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LEI COMPLEMENTAR N. 02 DE 04 DE MAIO OE,2O22'

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos do Município, suas autarquias e fundações

públicas, e dá outras providências'

o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Presidente Médici/Ro, EDILSoN

FERREIRAAI*ENCAR,nousodassuasatribuiçõesquelhesáoconfêridasporLei'

nostermosdoArt'6s,incisoVlldaLeiorgânica,fazsaberqueaCâmaraMunicipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

TíTULO I

DO REGIME JURíDICO ÚI'IICO

CAPíTULO ÚNICO

DAS DlsPoslçÕES PRELIMINARES

Art.looRegimeJurídicodosServidoresPÚblicosdoMunicípiodePresidente

Médici,suasAutarquiaseFundaçõesPúblicas,instituídopelaLeiMunicipalno
1 .396, de 27 de marçode 2008, e suas alterações' passa a vigorar nos termos desta

Lei ComPlementar.

Têl :(69)3471-255'l

Portal: www.presidentemJdic;';;;;;'t, e-mail: aqm@presidentemedici'ro qov.br
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ConrPlementar, são aPlicáveis aos

servidores do Podei Legislativo Munlcipal-

Art. 20 considera-se servidor pÚblico a pessoa legalmente investida em cargo

público, de caráter eÍetivo e os de livre nomeação e exoneração

parágrafc unico. os ser,/icjores tempor'ái-ios sác coirsiderados servidores públicos'

apiicando-lfres subsidrariarnente nc que r§üüer a'i rtgras prevrstas nesta lei'

Aí1. 30 cargo pÚblico é o conjunto tJe atribuiçoes, drreitos, deveres e

responsabilidades cometidos ao servidor público, criado por lei, com denominação

própria, número certo e vencimento pago pelo ei.ário'

parágrafcl único. os cargos púbiicos são providos em caráter efetivo, em comissáo e

êtíavéã <ie te:rtes celeiiros

Art.4(, E proibida â prestaçáo de seruiços gratuitos, salvo os casos previstos em lei'

Parágrafc único. Exciui-se da proibiçáo prevista no caput a participação em

comissáo,ccnselho,grupodetrabalhoparaelaburaçãodeestudoouprojetode

interesse do Municipio, suas Autarquias e Fundações Públicas' desde que esta

condição esteja expressanrente deÍinida no itrstru;nento convocatório'

T|TULO II

DC PROVIMENTO, DA VACÂNCIA E DA REMOçÃo'

CAPíTULO I

DÔ PROVIMENTO

DlsPoslçoES GERAIS

Ã, 
"aol-oaãEãGG 
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Art. 50 São requisitos para o ingresso no serviço público:

l- a nacionalidade brasileira ou, quando autorizado em Lei, estrangeira;

ll - o gozo dos direitos Políticos;

lll - a quitaçáo com as obrigações militares e eleitorais;

lV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

Vl - a aptidão física e mental.

Vll -a idoneidade morai

§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos

estabelecidos em Lei.

:

§ 20 Todos os requisitos constantes no capuÍ serão condicionantes para a posse.

Art. 6o O provimento dos cargos públicos no âmbito do Município far-se-á por ato dos

Chefes dos respectivos Poderes ou por pÍeposto definido em lei'

Parágraío único. o provimento dos cargos públicos no âmbito das Autarquias e

Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo Município far-se-á por ato dos

dirigentes das respectivas instituições, na forma da lei'

Art. 70 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse'

Art. 8o São formas de provimento de cargo público:

| - nomeação;

ll - readaptaçáo;

lll - reintegraçáo;

lV - recondução;

V - aproveitamento.

ÔEP: zogt6-oo0, tel : (69)3471-2551

Portal: www.Dresidenternedior.ro.qov br, e-mail: aqm@Dresidentemediq ro oov br
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sEÇÃo ll

DA NOMEAÇÃO

Art. 90 A nomeação far-se-á:

| - em caráter efetivo, para cargo de provimento efetivo;

ll - em comissão, para os cargos de confiança'

§ 10 Os cargos em comissão são de livre nomeação e exonêraÇão' e poderão ser

ocupados por servidores do quadro efetivo do Município ou providos por

profissionais sem vínculo com a administração pública municipal'

§2.onúmerototaldecargosemcomissãonáoultrapassaráa25Vo(vintepor
cento) do número de cargos de provimento efetivo'

§ 3o Os ocupantes de cargo em comissão sem vínculo permanente com

administraçãopúblicamunicipalseráonomeadosporatoadministrativooficial

enquadrados no regime geral da previdência social'

Art. 't O. A nomeação para o cargo de provimento efetivo depende de prévia

habilitaçaoemconcursopúblicodeprovasoudeprovasetítulos,obedecidasa

ordem de classificação e o prazo de sua validade

sEÇÃo lll

DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso público será de provas ou de provas e títulos' e aberto ao

públicoemgeral,atendidososrequisitosdeinscriçáoestabelecidos7respectivo

:(OS)saZt-ZSS1

Portal: www.oresidentem;dici ;;;;v'bí, e-mail: aqm@presidentemedici'ro'oov br
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@blicidade,sendoindispensávelapublicaçãoem
Diário Oficial.

§ 1o o concurso pÚblico poderá exigir cronogramas de provas teóricas e práticas,

quando assim compatível com o cargo em destaque'

§ 20 Não se abrirá novo concurso público para provimento de cargo que ainda exista

candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade nâo expirado.

Aft. 12. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser

prorrogado uma única vez por igual período.

Art. 13. Para coordenar todas as etapas do concurso público, inclusive o julgamento

de quaisquer recursos, a autoridade competente designará comissão Especial

composta de 5 (cinco) servidores públicos municipais efetivos, cuja maioria tenha

como escolaridade mínima o nivel superior completo'

Parágrafoúnico.oatoadministrativoquedesignaraComissãoEspecial
estabelecida no caput indicará também o servidor que funcionará com presidente da

referida comissão.

AÍ1. 14. O prazo de validade do concurso público e as condições de sua realizaçáo

serão fixados em edital, que será publicado no órgão oficial do município'

Parâgrafoúnico.opÍazopaÂinscriçáonâoSeráinferiora30(trinta)dias.

sEçÃo lv

DA POSSE E DO EXERCiCIO

SUBSEçÃO I

DA POSSE

6-00O' Tel': (69)347'l -255'l

Portal: www.Dresidênlernedici Ío qo\'.br' e-maii: aqm(Ôp! eslder)temedici ro'oov'br
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s atribuições'

prerrogativas, direitos e deveres' com o compromisso de bem servir' formalizada

:; ";;rr"i" 
*rr" de posse pera autoridade competente e pelo empossado.

§ 10 A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias' contados da publicação do ato

de provimento.

§ 20 A posse poderá dar-se mediante procuração especifica'

§ 30 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo

fixado no § 1o deste artigo'

Art. 16. A posse em cargo público dependerá de previa análise médica'

Parágrafo único Só poderá ser empossado aquele que for considerado físico e

mentalmente apto para o exercicio das atribuições do cargo' sem prejuízo do

atendimento dos demais Íequisitos exigidos por lei

Art. 17. No ato da posse o servidor apresentará' além dos documentos solicitados

pelo Departamento de Recursos Humanos' as seguintes declarações:

I - de bens e rendas que constituem seu patrimônio;

ll - quanto à ocupação de outro cargo' emprego ou função pública nas esferas

federal, estadual ou municiPal;

lll - quanto à participação de gerência ou administração de empresa privada ou se

exerce comérEio, ou outra atividade profissional;

lV-quantoaorecebimentodeproventodeaposentadoriadecorrentedoexercíciode

cargo, emprego ou função Pública'

sUBSEçÃo ll

Do ExERCiClo

A*Eo João Bat,sã"" 
69)3471-2551

portar, ***'o'e='o"nte'r,J'l,ciiJ'oãi uil e-irã: aqm@i'resloentemeoicr'ro'qov'br
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Adl8. O exercíc'o é o efetivo desempenho das atribuições e responsabilidades

inerentes ao cargo.

§ 1'É de 15 (quinze) dtas c prazo para o seruidor empossado em cargo público

entrar em exercicio, contados da data da posse.

§ 2o o servidor que náo entrar em exercício durante o pÍazo estabelecido pelo § 1o

deste artigo será exonerado do cargo.

§ 30 cabe à autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o

servidor dar-lhe exercício.

§ 40 A nomeaçáo sornente produzirá efeitos financeiros a partir da data do inicio do

efetivo exercicio.

Art_ 19. O início, a suspertsão, a interrupçáo e o reinício do exercício serão

registrados no assentamento individual do servidor'

Par'ágrafo único. .Ao entiar em exercício, o servidor apresentará ao órgão

competente os elêmentos necessários ao asseÍltamento individual'

Art. 20. O servidor que deva ter exercício em outro municÍpio em razão de ter sido

cedido para outro ente da adrninistraçáo pública, direta ou indireta, terá o prazo de

dez dias, caso dentro do Estado de Rondônra, ou vinte dias, caso esteja exercendo

funçáoemoutroEstadodaÍederação,contadosdapublicaçãodoato,paraa
retomada do efetivo desempenho das aÚibuições do cargo, incluído nesse prazo o

tempo necessário para o deslocamento para a nova sede'

Parágrafo único. E facuitado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput'

Art. 21. O servidor preso em flagrante ou preventivanlentê, ou recolhido à prisão em

decorrência de condenaçã<l por crime inafiançável, será considerado afastado do

exercício do cargo até a decisáo final transitada em julgado, com prejuizo de sua

remuneraçáo.

tsrt"t",f 16"3. C"rtÍo - Prê",rlente Med'o-RO --CEP 7691G000- Tel

Éãriri ôlr.rrrret úeali:rtàç.to .u''ài, e-maii agrl@plg5iilentemedici ro'qov.bI



Camara I\,tunicipai oe
Presidente lvlédici - R0

FL na

ESTADO DÉRONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

Gabinete do Prefeito

mPrirá jornada fixada

erÍt Íazáo das atribuições dos respectivos cargos' respeitada a duração máxima de

40 (quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando houver disposição legal

estabelecendo duração diversa.

§ 1o O horário de trabalho nas repartições públicas municipais será fixado por ato do

Chefe de Poder e dos dirigentes das Autarquias e Fundações Públicas'

§ 20 Compete ao chefe da repartição ou do serviço antecipar ou prorrogar o período

de trabalho, quando necessário, respondendo pelos abusos que cometer'

Art. 23. Respeitados os casos previstos nesta lei' o servidor que interromper o

exercício, num periodo de 12 (doze) meses, por mais de 30 (trinta) dias

consecutivosou60(sessenta)diasalternados,semjustificativa,estásujeitoà
demissãoporabandonodecargoouporinassiduidadehabitual,respectivamente,

apurados em processo disciplinar.

SEÇÃO V

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

An. 24. O servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo' ao entrar em

exercício, ficará sujeito ao estágio probatório por 03 (três) anos' período no qual sua

aptidão e capacidade serão objêto de avaliação para o desempenho do cargo'

§loOservidordequetrataocaputdesteartigo,serásubmetidoperiodicamenteà
avaliaçáoespecialdedesempenhonacondiçãodeservidoremEstágioProbatório.

§2ooservidoraprovadonoestágioprobatórioseráconsideradoestávelnoserviço
público municiPal.

§ 30 O servidor não aprovado no estágio probatório será demitido' ou'

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado'

estável,

---CEP: 76916-000' Teli (69):

portal: www.presidentem;dici.;;.;ov.bi, e-mail. agloaooresrdentemedici.ro.qov.br
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CASOS:

Probatório nos seguintes

| - Nomeaçáo para o exercício de cargo em comissão com atribuições não

compativeis com o cargo de origem;

ll - Licenças e afastamentos legais superiores a 30 (trinta) dias'

Art. 26. A avaliação de desempenho em estágio probatório será realizada com

observância dos seguintes critérios:

| - conduta ético-Profissional;

ll - assiduidade e Pontualidade;

lll - produtividade e qualidade no trabalho;

lV - disciplina e responsabilidade.

§loAavaliaçãoobedeceráaosprincipiosgeraisdeAdministraçãoPública'
notadamenteaosdalegalidade,impessoalidade'moralidade'publicidade'eÍiciência

e razoabilidade.

§ 20 A avaliaçâo que se lrata a caput desse artigo deverá ocorrer pelo menos a cada

doze meses.

sEÇÃo vl

DA ESTABILIDADE

Aft.27.Sãoestáveisapós03(três)anosdeefetivoexercicioosservidores
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso pÚblico'

§ 10 Como condição para aquisição da estabilidade' e obrigatória a avaliação

especial de desempenho do estágio probatório por comissãoinstituída

especialmente para essa finalidade'

: 76916-000' Tel : (69):

ponar: www.oresioentemeOici'io'qãv brl e-rnail; aqrn(cDpresidentemedrci Ío oov br
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§-2o o servidor,estável só perderá o cargo:

a)emvirtudedesentençaiudicialtransitadaemjulgado'nostermosdalegislaÇão

apiicável ao caso específico.

b)medianteprocêssoadministrativoemquelhesejaasseguradoocontraditórioea

ampla defesa e, que conclua pela pena de demissão'

c)mediantereprovaçãoemprocedimentodeavaliaçãoperiódicadedesempenho,

assegurado o conkaditório e a ampla defesa, cujas regras serâo estabelecidas em

regulamento esPecífico.

sEçÃo ul

DA READAPTAÇÃO

Art. 28. Readaptação é a investidura de servidor efetivo em função de atribuições e

responsabilidades compativeis com a limitação que tenha sofrido em sua

capacidade física ou mental, verificada em inspeção pela junta médica do lnstituto

Nacional de Seguridade Social - INSS.

Art. 29. A alteraçáo das atribuiçóes e responsabilidades do segurado compatíveis

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental não configura

desvio de cargo ou funçáo do segurado reábilitado ou que estiver em processo de

reabilitação profissional a cargo do INSS.

Parágrafo único. A readaptaçáo não

remuneração do servidor'

poderá acarretar aumento ou redução da

Art.30.oservidorreadaptadosubmeter-Se-á,periodicamente,aexamemédico

realizadoporjuntamédicadoINSS,aÍimdeserverificadaapermanênciadas
condições que determinaram sua readaptação, a possrbilidade de relorno as funções

de origem ou se for o caso ã aposentadoria'

Ar-são Joã Barcta;p 1613'-õãniã-o - pr"siãããiãÍê-oiõiÊõ----cEp' zoglô-ooo' Tel : (69)s471-2551

Portal: \4ry.,w!!É§4i!fel49!iqi!.g.9y§, e-mail aqrn@presidentemedici ro'qov br
10

l



Cama,'a Nlunicipal de
Prcsidente Mêdici - R0

FL n"S-t@:
ESTADO DERONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNlcíPIO DE PRESIDENTE MÉDIGI

Gabinete do prefeito

sEÇÃo lx

DA REINTEGRAçÂO

Art. 31. Reintegraçáo é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente

ocupado, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial-

Art. 32. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido

ao cargo de origem, sem direito à indenização, se estável aproveitado em outro

cargo ou posto em disponibilidade remunerada

Art. 33. Em caso de extinção do cargo, o servidor será aproveitado em outro cargo

de mesmo nível e padrão, acrescido das vantagens atribuídas em caráter

permanente.

SEÇÃO X

DA RECONDUçÃO

Art.34.Reconduçáoéoretornodoservidorestávelaocargoanteriormente
ocupado.

§ 1o A reconciução decorrerá de:

a) inabilitação em esiágio probatório relativo a outro cargo;

b) reintegração do anterior ocupante'

§ 20 Encontrando-se provido o cargo de origem' o servidor será aproveitado em

outrocargodeatribuiçõesevencimentocompatíveiscomoanteriormenteocupado,

acrescido das vantagens atribuídas em caráter permanente'

' Tel : (69)3471-2551,'' --- --Éártai' 
,r**.pr.s,dunju'n"aici io qã''ut' e-mail; aom@pÍesidentemedici ro oov br 
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DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 35. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável
poderá ficar em disponibilidade, com remuneraçáo integral ao tempo de serviço, e,

ressalvadas as gratificações especificas em decorrência da atividade

desempenhada e os adicionais de caráter transitórios, até seu adequado

aproveitamento em outro cargo de atribuiçôes e vencimentos compatíveis com o

anteriormente ocupado.

§ 1o A declaração de desnecessidade do cargo será feita por ato do Chefe de Poder

ou do Dirigente de Autarquia e Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo

MunicÍpio, mediante justificativa formal.

§ 20 O servidor em disponibilidade será obrigatoriamente aproveitado na primeira

vaga que ocorrer, observando-se a parte final do capuÍ deste artigo.

Art. 36. O aproveitamento do servidor que se encontre em disponibilidade há mais

de 12 (doze) meses dependerá de prévia comprovaçáo de sua capacidade física e

mental.

Parágrafo único. Se julgado apto, o servidor assumirá o exercicio do cargo no prazo

de 30 (trinta) dias, contado da publicaçâo do ato de aproveitamento.

Art. 37. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o

servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo na hipótese de doença

comprovada por exame mêdico da Administração.

CAPíTULO II

DA VACÂNCIA 4:.
Ar. são Jããilatista.n" 1613, C,entto - PÃidente l\rédici-Rg - cEP: 769í6-000, Tel : (69)347'1-2551

Portal: $/ww.oresidentem'"'licr.ro.oov br, e-mail; aqÍr'(@Dresidentemedici ro'qov br
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dade competente '

decorrerá de:

| - exoneração;

ll - demissão;

lll - readaptação;

V - aposentadoria; (Emenda Constitucional 103/2019)'

V - posse em outro cargo incalculável;

Vl - falecimento.

Art. 39. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de oficio'

Parágrafo único. A exoneraçáo de oÍício será aplicada:

| - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório:

ll - quando o servidor não entrar no exercício do cargo no prazo estabelecido;

lll - quando o servidor sofrer a pena de demissão'

Art. 40. A exoneração de cargo em comissão e função de confiança dar-se-á:

| - a juízo da autoridade competente;

ll - a pedido do PróPrio servidor;

lll - nos casos de aposentadoria' ocorridas após í3 de novembro de 2019 (Emenda

Constitucional 1 03/201 9)'

CAPíTULO III

DA REMOçÃO, DA RED]STR]BUIÇAO E DA SUBSTITUIÇÃO'

sEçÃO I

ffi Fã;ãe"-reM,êilifi õ:cEP-6sG4oorelioslsrzt-zsst
Portal: vüww.p1c§ld!- e!rÉú;;;;;l' ;:;;'l aom(opÍesidentemedicr'ro'qov'bÍ 
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AÍt. 41. Remoção é o desloüâmento do servidor' a pedido ou de oficio' de uma

unidade de trabalho para outra, no âmbito do mesmo quadro de pessoal'

§ 1o Para Íins do disposto neste artigo, entende-se poi modalidades de remoção:

I - De ofício, no interesse da Administração;

ll - A pedicio do serviclor, a critério da Administraçáo.

An.42. A remoção dulante o estágio probatório se dará apenas no interesse da

Administraçáo

Art.43.Aremoçãocieofíciodar.se-ápelointeressepúblicoedependerádeprévia
justificativadaautoridadecompetenteerealnecessicladedeserviçonalotaçáode

destino.

sEçÃo ll

DA REDISTRIBUIÇÃo

^ 
Art.44. Redistr.ibuiçâo é o deslocamento de cargo oe provimento efetivo, ocupado

oUvagorroâlnbitocoquadrogeraldepessoài,ÍJaraoutroórgãoouentidadedo

ntesmo Poder. observac'los r:s seguintes preceitos:

l- lnteresse da aoministÍaçâ'r;

ll - equivalêncra de veitcirnentos,

lll - manutenção da essência oas atribuiçóes do cargo;

l\r-vinculaçãoentrecs.c;rar.rsüeresponsabilicadeecomplexidadedasatividades;

V - mesnro nívei c,le esc:oiaridade, especialidade ou habilitação profissional,

fÉiüâdfl#f

-- l, saln icen uaG,€ rr lo1x-cenrr. --F,.Jiã;;iãr"re o-icin-c --cF-p-Jog16'oo0] TãJ (6s)m755i
' ' * ' --P;;ri 

.Jttuoi.*-ttseü!jitart',..1p''"I ê-maii aqÍirp;)Íes'qçt-rpp99l9i'rc' g2v=[ 
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cargo e as finalidades institucionais do

órgão ou entidade.

§ 10 A redisiribüição ocorrerá de ofício paÍa ajustamento de lotaçáo e da força de

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização,

extinção ou criação de órgão ou entidade.

§ 2" A redistribuição de caÍgos efetivos vagos dar-se-á mediante ato conjunto entre

os entes das Administrações Públicas Municipais envolvidas'

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgáo ou entidade, extinto o cargo

ou declarada sua desnêcessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não

for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na Íorma

deste estatuto.

§ 4o o servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser

mantido sob responsabilidade da secretaria responsável pela Gestão de Pessoal, e

ter exercício provisorio, em outro órgão ou entidade' até seu adequado

aproveitamento.

sEçÃo lll

DA SUBSTITUIçÃo

Art.45.PoderáhaverSubstituiçáonocasodeirnpe<Jimentolegaletemporáriode

ocupante de cargo de provimento em comissão'

§loAsubstituiçãorecairáSempreemservidorpúblicomunicipalefetivoeestável.

§ 20 A substituiçáo dependerá de ato da autoridade competente'

§ 3o O substituto fará jus à remuneração do cargo em comissáo, paga na proporção

dos dias de efetiva substituição, ressalvado o caso de opçáo, proibida a ulação

de remuneração.

Ãrf ao-Joaã eãüsrã nr 1 61 3, Cenr,ü-r@oo, Tel.' (69)3471 -2551
' " '-- --pón"J, 

"**.ot"sr(jénten1Édlqi 
r';';ov bÍ' e-mail: allm(opresidentemedici'ro qov br 
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lar de cargo

de d i reçáo o u cheria'"t" J ;'; ;;;:t:^ 
::.:,:: ::lti;i#'l1l;::";t:1:

::*T::L::H:1i::IL;, ;;;;" 
verifique a nomeação' desisnaçáo ou

reassunção do titular' "' 
n"ltl""to' só perceberá a remuneração correspondente a

,ri"" ""'no"' 
cabendo ao servidor a opção'

Nl;. 47.A reassunçáo ou vacância do cargo faz cessar' de pronto' os eÍeitos da

ruÉotct

substituiçáo'

TiTULo lll

DOS DIRETTOS E VANTAGENS

clPituuo t

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 48' Vencimento é a retribuiçáo pecuniária pelo exercicio de cargo público' com

valor fixado em lei 
' =-- r^ "ônnimento e dos demais componentes

Parágrafo único' A fixaçáo dos padrões de vencimer

Oo 
"i-","a" 

remuneratório observará:

a) a natureza' o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos

componentes de cada carreira;

b) os requisitos para a investidura;

Hn'".'"rr*:H-"*"0:::"^:.",1^":::::ilil11"J:,;':l'*
:l,l:"T}:::J::::".ff':TH;#'"vidamenteesrabetecida2»tei,///-->

"uut 
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vencimento do cargo efetivo ou

de comissão estabelecido eni lei, acrescido das vantagens pecuniárias pagas em

caráteÍ permanente e temPorário.

§ 1o A remuneração do servidor investido em cargo em comissão será paga no valor

estabelecido em Lei.

§2oOvencimentodocargoefetivo,acrescidodasvantagensdecaráter
permanente, é irredutível.

Art. 51 . Fica estabelecido o mês de janeiro cle cada ano, corno data base paÍa ser

realizaoa a revisão geral. Íixado 1:oi lei especif ica

Art. 52. Nenhum servidor perceberá, a título de remuneração para uma jornada de

40(quarenta)horassemanais,importânciainÍerioraosalário-mínimonacional.

Art. 53. Para efeito desta lei, considera-se:

| . vantagem permanente: aquela que se incorpora de forma automática e definitiva à

remuneração do servidor e a acompanha na aposentadoria;

ll-vantagemtemporária:aquelapercebidapeloservidoremcarátertransitório.

Art. 54- Perdetá tenlpoíaliarnente o direito de perceber o vencimento do cargo

efetivo o servidor que estiver:

§ 1Ê - no exercício de mandato eletivo, ressalvado o de vereador quando houver

compatibilidade de horário.

§20NocasodecessãooudesignaçãoparaatendeloutrosórgãosdoMunicípioe
de suas AutaÍquias, Entidades de Econornia Mista' Empresas PÚblicas ou

Fundações, a portaria de cessão ou destgnação consignará a quem caberá o ônus

da remuneração.

§30Nahipótesedoincisoll'havendoinconrpatrbilidadedehorários,éfacultadoao
servidot optar pela remuneraçâo de seu cargo eÍetivo

Art. 55. O servidor Perderá:

Ãr. sáó J.á. Brt'st, 't' 
'1613, centro - PÍesidentê - cCF. 76gT6ooo, r+ . (69r347't-2551

Portal; www.uresr<ientetnecr':r'ro qov bí' e-mait' aslxa'pT §Ld-glrlcrneoELla'-sgy b!
t7
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| - a remuneração do dia, se náo comparecer ao serviço, salvo justificativa legal;

ll - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos e saídas antecipadas,

salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente ao da

ocorrência, a ser estabelecida pelo superior hierárquico imediato.

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior

podeÍão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas

como de efetivo exercício.

Art. 56. As indenizaçÔes e reposições ao erário serão previamente comunicadas ao

servidor para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias ou, a pedido, descontadas em

parcelas mensais da remuneração devida ao servidor.

§ 10 As indenizaçÕes serâo feitas em parcelas cujo valor não exceda a 15% (quinze

por cento) da remuneração ou provento.

§ 20 A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda a 25% (vinte e cinco

por cento) da remuneração ou provento.

§ 30 A reposrção será feita em uma única parcela quando constatado pagamento

indevido no mês anterior ao do processamento da folha'

§ 40 Para efeito oeste artigo considera-se:

a) reposição: a devolução de 'ralores indevidamente pagos ao servidor;

b) indenizaçâo: o pagamento de quantia referente a dano causado pelo servidor com

dolo ou culPa.

Art. 57. O servidor em débito com o erário que for demitido, exonerado ou que tiver

Suaaposentadoriaoudisponibilidadecassadateráoprazode60(sessenta)dias
para quitaí o débito.

§ 1o caso não tenha havido a quitação prévia e, sendo possível, o servidor sofrerá o

A" sãoJoá" Bat'sta 
"" 

1613rc"nt-ro - pr."]ãEíie lrfeObinO - Cfp' z6gt6-0OO' tet : (69)3471-2551

Portal: y{ulüllgsidentei:r.lÉdici.io.qov §I' e-mail: aüm(C)Presidentemedici ro oov br
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m dívida

ativa.

Art. 58. Salvo por imposição legal' ou mandado iudicial' nenhum desconto incidirá

sobre a remuneração ou pÍovento' além dos legalmente previstos'

§1o Mediante autorizaçáo do servidor' poderá haver consignação em folha de

pagamento a favor de terceiros' a critério da administraçáo e com reposição de

custos.

§ 2o A soma das ccnsignaçÕes não poderá exceder a 3}ok (Úinta por cento) da

remuneraçáo do servidor, descontacios a contribuiçáo previdenciária devida' o IRRF

e outros descontos judiciais a título de pensão alimeniícia'

CAPíTULO II

DAS VANTAGENS

Art. 59 Quando devtilas, sêrão pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - diárias;

ll - gratificações; e

lll - adicionais.

§ 1o As diárias não se incorporatr ao vencimenio ou provento para qualquer efeito'

§2osalvodireitoaclquiridc'asgratificaçõeseosadicionaisnãoseincorporamde
forma deÍinitiva ao vencimento ou provento' não incidindo na base de cálculo para

os Proventos de aPosentadorta'

Art-60,osacléscimospecutriáriosr.iecará.!trtrailsitórioseindenizatÓrios
percebidos por servirJor pÚblico náo sêráo computados nem acumulados

concessáo de acréscimos ulteriores'

fins de

Ãí!ãl*-oarti-ista;ã161xc"r,tr-o@(6e\3471-2551
PoÍtal: ulu 1.pt9!1l§l!ie^"-*l-"sül' ;Ãai: aqn'(i)presidentemedici ro qov br 
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sEçÃo I

DAS DIÁRIAS

Art. 61. O servidor que se cleslocar em caráter eventuai ou transitório para fora da

sede do Municlpio de Presiciente Medici, a seruiço, Íará jus às diárias para cobriÍ as

despesas de hospedagem, alirrierrtação e locomoção.

Parágrafo único. A conüessáo de diárias e seus valores serão objeto de lei

especifica.

sEçÃo ll

DAS GRATIFICAçÕES E DOS ADICIONAIS

Art. 62. Aos servidores poderão ser concedidas as seguintes gratificações e

adicionais, sem prejuizo de outras previstas em legislação municipal:

| - gratificação natalina;

ll - adicional de insalubridade;

lll - adicional de periculosidade;

lV - adicional pela prestação de serviço extraordinário,

V - adicional de férias;

Vl - adicional pelo trabalho nottlrno.

ParâgraÍo único. Os valores das gratificações e adicionais previstos no

existência de outras vantagens específicas, serão previstos no Plano

Carreiras e Vencimentos do lúunicipio, igualmente previsto em Lei'

@- f,'.eslOente Uearcr-nO. CEP: 76916-000, Tel.: (69)3471-2551

Portal: y{ !r,liIc§ldil]s!]9d&l-tS§.qÚ' e-nrail' agliilooir§&Lef]1etreoqllq4Qubl

caput, e a

de Cargos,
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SUBSEÇÃO I

DA GRATIFlclçÃo ruaraltrul

Art. 63. A gratiflcação natalina corresponde a um doze avos da remuneraçáo a que o

servidorfizerjusnomêsde<lezembro,pormêsdeexercícionorespectivoano,e

beneficiaráatodososservidoresmunicipaisativoseinativoseospensionistas.

§ 10 A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês

integrai.

§ 2o A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do rnês de dezembro de cada ano'

§ 30 A Administração poderá ântecipar metade

cada ano, de, acordo com a conveniência

financeira.

§ 40 os valores das vantagens de natureza temporária percebidos pelo servidor no

exercicio serão pagos na proporcionalidade de um doze avos para cada mês em

que o servidor recebeu as vantagens.

Art.64.oservidorexoneradoperceberáagratificaçãonatalinaproporcionalmente

aos meses de eÍercício, calculada sobie o vencitnento e vantagens permanentes do

mês do desligamento, acrescido das vantagens de natureza temporária calculadas

na forma cic, § 40 do art. 63.

strBsEÇÃO ll

DAGRATIFICAçAODEÍÚEMBRODECOMISSÀODESINDICÂNCIA'PROCESSO

ADÍTTIINISTRATIVO EISCIPUNAR Ê '! tMÉ'llA trE CONTA ESPECIAL'

A,r sáo João Bar,srà ^;16ítõJ,.,rri-- 
p,-eô'u"Ítã-r,É7óino -TÉÉzeslo ooo Tel. (69)3471-2551

PoÍta| f"lvt'll-plglld-qIü9l,lagitlt,,tt !t'."-Ínail: é:I.ri!'!2É5-tde'telrEd]glro'qov'br

da gratificação ate 30 de iunho de

adnrinistrativa e a disponibilidade
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Art. 65. A Comissão de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar e Tomada

de Conta Especial, cujos membros serão clesignados por Decreto municipal e

receberáo gratificação pelo efetivo exercício da função, será formada por no mínimo

03 (três) e no máximo (05) (cinco) membros, que devêrão ser servidores efetivos

estáveis e, em sua maioria, possuidores de diploma de nÍvel superior.

Art. 66. A gratificação de rnembro de comissão de sindicância, processo

administrativo disciplinar e I orirada de Conta Especral, cujo valor resta prevista em

Lei Complementar, será devida no mês subsequentes à nomeaÉo do servidor para

o efetivo exercício da função, como integrante de comissão específica, por ato

administrativo oficial.

SUBSEÇAO III

DA GRATIFICAçÃO DE AGEN"TE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO AS

LrclrAçoEs

Ad. 67. As funções rje Agente de Contrataçâo e de membro de Equipe de Apoio às

Licitações, cujos servidores seráo designados por Decreto municipal e receberáo

gratificação pelo efetivo exercício da função, será Íormada por no mínimo 3 (três) e

no máximo 5 (cinco) nrembros, que deveÍáo ser servidores preferencialmente

efetivos e estáveis.

UBSEÇÃO IV

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE

Art. 66. Os servidores que tíabelhârn com habitualidade em locais

jus ao adicional de insalubridade,

n . sao.roao eara-ta'* roiíc..nt',o --F-,tãiot1t" v.,l*]-fio - ceF 769'1GOOo' Tel : (69\3471-2551

PoÍtal: y{!iEüIg§,-Lr9!leú-e!!ir-Íqg!v.,-El, e-màil: aÜi.Í@ElC§ldClle-1]]§.0§l-tq.ggy'bl
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os graus: minimo'

10%, médio 20% e rnáximo 4C%

ll_osreferidosadici,:naisseráocalculadossoi:re;:valordasaláriomínimoVigente'

Art.69oservidorqueirabalhaemcontatopermanentecomsubstânciasperigosas

ou com risco de vida Íaz jus ao adicional de periculosidade'

ParàgrafoUnico,oaclrcionalprevistonocapt;tseiaíopercentualde30%calculado

sobre o vencimento básir;cr oo servidor.

Art.To.Aconcessãtrdosadlcionaisrlein.salubridadeedepericulosidadefar-se-á

em observância às situaçÕes especiÍicadas na legislação Íederal própria'

An.71'oservidorquefizerjusaosadicionaisdeinsalubridadeedepericulosidade,

deacordocomolau.lotécnicodascondiçÕesdeambientedetrabalho,deveráoptar

por um deles, não sendo acumuiaveis sstas.vantagens'

AÍ1. 72. O diieito ao adjcionai de insalubridade ou periculosidade cessa com a

eliminação das condições ou dos riscos que cJeram causa à sua concessão'

Art. 73. Os locais de tlabalho e os servidores que operam com raios-X ou

substânciasradioativasoevemseimantidossobcontrolepermanente'demodoque

as doses de radiaçáo ionizantes náo ultrapassem o nivel máximo previsto na

legislaçâo PróPria.

Parágrato único. Os servidores a que se refere ó üáput devem ser submetidos a

exames médico§ periódicos, pagos pelo Municipio'

SUBSEçAO V

DO ADICIONAL PÊLA PRESTAçÃO OE SERVIçO EXTRAORDINÁRIO

An. 74. O serviço extraordinário será remuneiado com acréscimo dej

por cento) em relaçãc à hora normal de trabalho'

Ã"=áo Joã Brridã-rpl-sr:, Gnti" --pã!lõntã-ru?íãi no -.ôÊL''Íosl6aoo' r"l (69)3471-2551

Fortal: r4tl!.uig§4êl'"u9S1'119.-g!11[' t maili -âS[ú2p1e-§dqEc11edjç!'I9'SQY!1 23
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nrL ZS-Some.nte será permitido serviço

excepcionais e temporárias' respeitado

jornada.

Art. 7ô. O servidor ocupante de cargo em comissão não será submetido ao controle

de jornada e, portanto, náo fazjus ao pagamento de horas trabalhadas em regime

de serviço extraordinário.

AÍ1. 77 . As horas de irabalho pela prestação de serviço extraordinário serão

^ compensadas por meio de sistema de banco de horas, nos teÍmos de legislaçáo

esPeciÍica.

Art. 78. As horas extraordinárias previstas nesta Subseção serão, excepcionalmente,

pagas em pecúnia quando náo houver viàbilidade de compensação destas por meio

de sistema de bahco de horas, dependendo a hipótese de justificativa fundamentada

ê autorizaÉo cjo PreÍeito Mutricipal.

SUBSEÇÃO Vl

DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 79. lndependentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das

Íérias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneraçáo, correspondente ao período

de férias.

Art. 80. No caso de o servidor exercer função de drreçáo, chefia ou assessoramento,

ou ocupar cargo em co iissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo

do adicional de que trata esta Subseção.

SUBSEÇÃO VII

DO ADICIONAL PELO TRABALHO NOTURNO

Âr^sã-" t-aó eari"ta n" torí c.nü-o :Ftesãenr. l,l"ciiã-nto - cep' 76916-000, Tel : (69)3471-2551

Portal: wrwl.irlg!&l91l1g{f,-cdiç, lS,SPy-Sf, e-mail: aarn"iJiesrderlt-emedici'ro qov'br

extraordinário Para

o limite máximo de

atender a

2 (duas)

situaçÕes

horas por
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Art. 81. O trabalho noturno terá um acréscimo de 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre

o vencimento da hora normal do trabalho diurno.

Art. 82. Considera-se noturno, para os efeitos desta lei, o trabalho executado entre

22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte.

CAPíTULO III

.
DAS.FERIAS

Art. 83. O servidor fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias

remuneradas.

Parágrafo único. Para o cunrprirnénto do periodo aquisitivo de férias, serão exigidos

12 (doze) meses de exercicto, exceto para os casos em que houver férias coletivas

e para o magistério, cuias térias devem ser gozadas na forma e condiçôes

estabelecidas na Lei dos servidores efetivos do Magisterio Público Municipal.

Art. 84. Desde que haja pedido expres§o do servidor, as férias poderão ser

usufruídas em até três períodos, sendo que um cieles não poderá ser inÍerior a

quatorze dias corridos e os dernats rtáo poderão ser inferiores a cinco dias corridos,

cada um.

Parágrafo único. É veclado o início das férias no período de dois dias que antecede

feriado ou dia de repouso semanal rêmunerâdo.

Art. 85. As férias seráo reduzidas; para:

| - 24 (vinte e quairo) dias seguidos, quando o servidor tiver de 06 (seis) a'14

(quatorze) faltas injustifi cacias;

ll - 18 (Cezoito) dias seguidr.rs, tluatdo o servidor tiver de 15 (quinze) (vinte e

três) faltas injustificadas;

Ãf-, 
"ao 
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lll - 12 (doze) dias seguidos, quando o servidor tiver de 24 (vinte e quatro) a 32

(trinta e duas) faltas injustificadas.

Art. 86. Na exoneração'do servidor será devida:

| - a remuneração correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;

ll - a remuneração relativa ao período inconrpleto de férias, na proporção de um

doze avos por mês de pre§tàçáo de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze)

dias.

Art. 87. Suspendem o período aquisitivo de férias.

| - os afastamentos do exercicio do cargo previstos no arl.20, sem remuneraçào

para origem;

ll - as licenças previstas nas Incisos ll, ill, lV e Vi do art. 90.

Art. 88. Não terá direiio a Íérias o servidor que, no curso do período aquisitivo;

| - faltar ao serviço, sem justificatiua e tiver .descontos dos seus vencimentos, por

mais de 32 (trinta e dois) dias;

ll - tive; aÍastamento do exercÍcio do cargo em licença por acidente em serviço, para

tÍatamento cie saúde ou em auxÍlio-doença, e licença por motivo de doença em

pessoa da fanrília, totalizando nrais de 120 (cento e vinte) dias.

§ 1o A interrupção da prestação de serviço deverá ser anotada no registro funcional

do servidor,

§ 20 lniciar-se-á . o decurso de trovo períqdo aquisitivo quando o servidor, após o

implemento de qualquer das condiçóes previstas neste artigo, retornar ao serviço.

Art. 89. As férias sonrente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade

pública, comoção interna ou rro casô de necessicjade dos serviços.

Portal: g1,i.1, ;pç{q1,?ite!E!!!úy.U, e-ma;l: íg!]@pr§§lde C-lIedELiS.gey]bI
lv. sac Jàao eatista no í613. CenlÍo - Presidenle Médici-RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69)3471-2551

CAPITULO IV
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DAS LICENÇAS

sEçÃo I

DrsPosrçoEs GERAIS

Art. 90. Conceder-se-á licença ao servidor:

| - por motivo de doença em pessoa da famíiia;

ll - para serviço militar obrigatÓrio;

lll - para tratar de interesses particuiares;

lV - para acompanhar o cÔnjuge ou companheiro;

V - para atividade Poiítica;

Vl - para desempenho de mandaio classista;

Vll - para a realizaçào de cursos de pós-graduação sÍn'cfo sensu'

Vlll - à gestante ou adoiante pelo período de 180 (cento e oitenta) dias'

lX - à paternidade pelo prazo de 20 (vinte) dias

Art. 91. O servidor náo poderá permanecer em licença da mesma espécie por prazo

superior a 24 (vinte e quatro nreses), salvo nas hipóteses previstas nos incisos ll, Vl

e Vll do artigo anterior, desde que devidamente lustificadas'

Art. 92. Terminada a licença o servidor reassumirá imediatamente o exercicio do

cargo,salvonoscasoscteprorrogaçãodeofícloouapedido'retornandoasua
lotação de origem.

Art. 93. A competência paÍa á concessão rie licença

Dirigentes de Autarquias c Fundaçõee írÚblicas

Município, podendo esta cotnpetêtrcia ser deiegada

será do Chefe de Poder, dos

instituídas e as pelo

Ã aoloao-E---n" rorã-, ci,rt-ro l-Pr'ãiããGrrreã-ni*o --cep. zogt6{oo tet , (69)3471-2551

Portat: I4q&gc§jdqr.lle-llrc4reLÍ-o--Ssy:qLe-mar!: lgo 
''q) 
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'----'--- ---ruediatoolocalÃtgffiúr em gozo de licença comunlcara

onde poderá ser encontracjo'

sEçÃo ll

DA LICENçA PORTúOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMíLA

Art. 95. O servidor efetivo poderá obter licença por motivo de doença do cônjuge'

dosfilhos.dospaisqueconstedoseuassentoindividual,medianteapresentaçãodo

atestacio médico ratificado por inspeção médica'

f\Ít.96.Alicençaserác;ncacltriaconraierntine'at;â''rintcgralduranteosprimeiros
g0tnoventa)diascieâfãsiârnet!tü,cüJopiÉzopocielàprorrogadoatéigualperíodo'

desde que iievirlamerrte iusiiÍic.adc.,a,.4ece.:;s!dade por atestado médico e ratificado

por inspeÉr) rnédiça. 
:

Parágrafo Unico. A.pos Õs írrezos previsto no capui' o afastamento será sem

:'emuneraÇão, limitarjo a i-4 (vilie L= quatio meses)'

Art.97'Ficavedadonocul.soclalicençaclequetrataesteartigooservidorexer@r
quaiquer atividaoe remunerada, de caráter contínuo' ou mesmo gratuita' sob pena

decassaçãoimediaiadalicerrqa,compercatotaldaremuneraçãocorrespondente

aoperiodojágozado,sujeltando-se,aincia,àssançõesdisciplinaresprevistasneste

Estatuto

sEÇÃo lll

DA I.ICENÇA PARA SERVIÇO MILTTAR OBRIGATORIO

Art. 98. Ao servidor convccado pa!'a o serviço militar será

forma e condições previstas na legislaçâo Íederal específica'

Ãil!ãl.e-o eari"ra ,t16.3--*tr"--r;""r;n" r"rã0"-"i-nõ:--cec. zogto-ooo, t.t.' (69)3471-2551

portai: !4l^apjq3]lEüçjLedrcLõg9y _irl, e-n]àil 9-E!rü.ple§-tdEt §I0srdiçL'!'g9v.u
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@"e-ilffiii'tat o teriãorlen prazo Oe até 30 (trinta)

dias sem remuneração pat'a reassumir o exercicio do cargo'

seçÃo tv

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

AÉ. 99. A critério da Adminisrração poderá ser concedida ao servidor efetivo e

estável licença para tratar de assuntos padicutares' pelo prazo de alé 24 (vinte e

quatro) rneses consecutivos.

§ ío A licenç,a de que tl'ata o iapr'rt {este'artigo será sem remuneração'

§ 20 A licença podeiá sei'rirterÍ§nrpioã a quàlquer iernpo' a pedido do servidor ou no

ir(ê.resse do serviço público. deve-ndp;. neste casb' reassumir as ÍunçÕes do cargo

denlrocjoprazoestabeipci,lopelaAdministraçáoMunicipal,oqualnáopoderáser

superior a 30 (trinia) dias.

§ 3o Em caso de interrupção r'o interesse do serviço' a licença poderá ser renovada

até a complementação do praz..-r anteriormente concedido'

Art.loo'Nãoseconcederánovaltcençaante§Cjedecorridos02(dois)anosdo

térrnino da anterior.

Art.101.Náoseconcederáaiicençaaservidorqueest§arespondendoaprocesso

disciplirrar.

Aú. 't 02. O servirlor aguardalà em exercício a 'rectsáo sobre o pedido de licença'

que lhe será coniunicada no ptazo de até 30 (tiinta) dias'

' 
'io do

Art. .iü3_ Têrmiiacja a licença, g servidor reássutnirá inrediatamente o exerclc

cargo, salvo nos casos de ap(isentadôria' '

1r-, 
"aãJ-oaã 

e-aris,ín"-la,s aant; - -'Íesrdente 1v-l.riic't:-l- 1."-íf- jgffirel- (6e)3a71 2551
Éo E{..§.". '--'-lül u-i*it, ,4r,,oi,,,_i.tderr]çmediçt- qov.bÍ
Portal: \l,U ! J|(eJlA.i'ç :l!:rlr'--. r!lg9]j
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§1o Retornando da licença o servidor terá exeicÍcio, consideradas as vagas

existentes e as condições cie conveniência e oportunidade da administração,

devidamente justificados.

SEÇÃO V

DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CONJUGE OU COMPANHEIRO

AÉ. í04. O servidor esÍável, cuJo côniuge ou contpanheiro for servidor federal,

estadual ou municipal, que foi desloçdo para outro ponto do território nacional, ou

para o exercicro de rnandato eletivo.dpç Podqreq Executivo e Legislativo, terá direito

à llcença sem íemuneiAção pelo prqzo de 24 (vinte e quatro meses).

§ío A licença será concecjicja rnediante Pedido devidamente instruído.
'i

§2o RetornanCo da iicença o servidor terá exercício, consideradas as vagas

existentes e as ÇondiçÕes de conveniência e oportunidade da administração,

devidamente justificados.

sEÇÃo vl

DA !-iqÊ:ilÇé. FABA ATIVIDADE POLíTICA

A'l.l0S.Oservidorefetivoteiádirertolicença,semtemuneração,duranteperiodo

que mediar entre a sua e-scolha em converlção partidária, como candidato a cargo

eletivo, e a véspera do registro tle sua candrdatuÍa perante a Justiça Eleitoral.

§ 1o o servidor efetivo candidato â Çargo eletivo na localidade onde desempenha

suas funçÕes e que exerça cargo de direçáo, chefia, assessoramento, aÍrecadação

ou fiscalização, dele será afastado, a parlir do clia rmediato ao do registro de sua

candidatura perante a Justiça Eleiioral, até o 5o (quinto) dia seguinte ao do pleito.

G"t,c - pÍ"s,dent. Mãoã+õ - 
-c rF-z o-g r o+oo ,T eL tos)ul 1 -25 5 1A'r. são.ioâo Batista n" 1613,
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§ 20 A partir do registro da candidaiura e até o 50 (quinto) dia seguinte ao da eleição,

o servidoÊ eÍetivo fatá jr:s à licença remunerada, como se em efetivo exercício

estivesse.

DA LICENçA PARA

SEçÃO VII

EXERCER MANDATO ELETIVO

Art. 106. Âc servidci efetivo investido

disposiçôes:

eín nrarir-iato eietivo aplicam-se as seguintes

l- Tratando-se de nrz:ndato feCeiatiou'estad,ug.i,, ficaiá afastado do cargo;

ll. lnvestido no'màiidatô cte L,referio. será aiastadtr clo cargo, sendo-lhe facultado

optar pela sua remunelaÇao;

lll. lnvestido oo rnanOato Oà 
"ereaàor:.:" 

. ' : '

a1 Havendolcompatibilidaoe de:horário, perseberá as vantagens de seu cargo, sem

prejuízo do;''rositirc dc cargo üieiivo; .

b) Não havendo compatihilidaoe de horárlo. será afastado do cargo, sendoJhe

facultado optar pela sua Iemr.ineração.

Parágrafo úrriccj.'No. casc\ í..iê efástanlento do cargo. o servidor contribuirá para a

seguridadc social como se etil exercício estivesse.

....., . . :,,.

sEÇÃo vlrl

, DA LICE}TçA,PÂRA LIÉSÉÍUIPÉNHÜ DE MANDATO CLASS]STA

Àrt. Í02. i.'gg51-.g1lr:;do ac-\ serviCioi' t.'Íel:vC r: drli' i,1 'r i:cença para desempenho de

íflánoât,) cla:.;sislê' nâ'' tra.,* 'S;tr§iuai tics Set'íicir'ires Frúblict:s dc Município de

n, são Ílão ait,§litf r o i.:,. ói'ii,-c- --i'-'t'side r'tt tlotliri Rr-' - êui': 7tis 16-000' T9
Puital: !i{.:-:rer:,t':{€!iirq.iir:il!!1.-.1r, e r ail'

-;i ...
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egorla e na Cenrrar

Sindical.

§ ío Os vencimentos do servicioi' licenciacir: Í')aíâ o desempenho de mandato de

presidente no §indicalo cios servidúres Púbiicos do Ít'lunicípio de Presidente Médici

serãopagospeloPoclerExecutivo,suasAutatcittiaseFundaçÕesPúblicas.

§ 2o. Será ccrncedido o ciirettc da trcença lla proporÇào rle 01 servidor' para cada 300

servidores Íiltados.

§ 3o o desempenho de mandato na Federaçáo, confederação e central sindical

ocorrerá sem ônus para o Município.

§ 40 A lic;ença teÍá diJração iguai ao do mandato, podendo ser prorrogada, em caso

cie reeleiçáo.

sEÇÃo lx

DA LICENÇA PARA RÊALIZAÇÃO DE POS-GRADUAçÃO SIR'CIO SEÍVSU

Art. 108. A critério da Adnrinistraçáo, poderá ser concedida ao servidor efetivo e

estável licença para íealização de pÓs-graduação sÍnbto sensu, pelo prazo de até 02

(dois) anos paÍa os ctrrsos de mestrado, e 04 (quatro) anos para os cursos de

doutorado.

§ 1o A licença Oe que trata o taput deste artigo será sem remuneraÇão, salvo para

os servidores enquadrados no quadro efetiivo cjo magistério, desde que haja

interesse e conveniência adrninistrativa.

§ 20 Na hipótese de concessáo de liceriça êoãl íemuneraçáo, os valores pagos a

título remunerâtoÍao durante a licença deveráo ser devolvicjos à municipalidade,

devidamente coírigidos, na hipótesü de nâc apresentação do diploma de conclusão

EP: 769'i6-000, Tel.i (69)3471 -2551

residentêrnecici.ro.oov bí[ísao-]-oan-Aabã n" 1613, Centro - Presidente lJléoici-ÍlO
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de curso no prazo oe o (seis) meses a contar do fim do prazo final de conclusão do

curso de mestrado ou doutorado em comento.

§ 30 os servidores que houverem obtido a licença com remuneração não estaráo

autorizados a pedir exoneração do cargo pelo dobro do prazo da licença obtida, a

contar do efetivo retorno ao cargo de origem, sob pena de devolução da

integralidade dos valores pagos a título rernuneratório durante a licença,

devidamente corrigidos.

CAPíTULO V

DAs CoNGESSÕES

AÉ. 109. Sem qualquer prejuízo, poderá o.servidor ausentar-se do serviço:

t- por 1 (um) dia, para doação de sangue;

ll - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramênto

eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 1 (um) dia,

!ll - por 8 (oito) dias consecutivos em Íazáo de casamento;

lV - por I (oito) dias consecutivos por falecimento do cônjuge, companheiro, pais,

madrasta ou padrasto, sogro ou sogra, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela

e irmãos.

Art. 1 10. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem

prejuízo do exercício do caigo.

de horário no órgão ou entidade que tiver exercicio, respeitada a ração semanal

do trabalho.

nv. sao.loao gâtist" n" 16G-CenÚo --pres,aente ueo,cr'io - cgp: 7691&000, Tel.: (69)3471-2551

Poíal: ya^lq-p!gsdg!.!9!Ieij!.I9.oov br, e-mail: aorl@píêsideniemedicr'ro oov br

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação
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DO TÊMPO DE SERVIÇO

rm dlas' que serão convertidos
Art. 111. A apuraiáo do tirnpo oe serviço seÍa reita €

em anos, considerado b'ano conlõ de 365 (têzentos e sessenta e cinco) dias'

An. 112.A1ém das ausênc'as ao serviço previstas no Art 109' seráo considerados

como de efetivo exercício os atastamentos em virtude de:

ll - exercício de catgo 'Je provtmento em'oomissão no âmbito do Município' suas

Autarquias e FundaçÔes Púbiicasl

:gularmente instituído ou em
ll1. - participação en1 piogrârtâ àe treinanlento i(

programa de pós-grarluaçác' srdcio'bens'; Ilo País' conforme disposiçÕes deste

Estatuto; -r ':,:^r'" ;: r 
- -

lV - licença por acidente em sen'iÇç' 9u doença -profissionai;

V - para tratamento de próp'112 saúde' até o iimite de 24 (vinte e quatro) meses'

cumulativoaolongcdotenrpodeserviçopúblicoprestadoaoMunicípio'suas
Autarquias e FundaÇóes PÚblicas;

Vl - licença à gestaÍite ou à adotartte por 18Ü (cento e oitenta) dias;

Vli - paternidadepol' 20 (!-itlr'Ü) üiã9 'consecttilvos' Íielo nascimento ou adoçáo de

filhos;

VIlt - ionvocação pa:3 o. selvi?o,ÍnlliY:;

lX - júri e outros s.)njiÇçs oliigalorios por ier;

X - em viriude de.cqtgos, çr;rigJl?sisos sernitiários e cúmpetições esportivas;

e quatro)

,qv-sáãlãããaãÉta irír61t 6iii; 'i'-re-5]a-ertJúii;õ xo: i:e-Ê'lísié-oo' rêr.: (6e)3471-2551

Portal; !,-'ü!-'Jç!:!,na4,-, ''"- 'rjt;':i' 
e-maii: ;'31'3" e"lÉgrlep1qdiç1'lo qov bÍ 
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Fll - licença para atividade políiica;

Xlll - para desempenho cje mandato classista;

XIV- desempenho dej'man.lato eietivo fàderai' estadual ou municipal'

Art. 1 1 3. A conia§em dc tempo de serviço para efeito de aposentadoria será

efetuadanascondiçÕêsestalieieíjidaspeloRegimeGeraldePrevidênciaSocial.

rítuto tv

DO DrRElroóE PETIÇÃo

requeÍer aos Poderes Públicos em

à autoriciade competente para decidi-lo e

que estiver inlediatamente subordinado o

requerente.

Art'll6,CabepediciodereconsderaçãoàautoridadequehouverexpedidooatooU
proferido a primeira Ceclsào, iláLl podendo set renovado'

Parágrafoúnicoo't,eqtterilnetrtoe,oDediejo:dereconsideraçãodeverãoser

despachadosnoprago0s(cinco)dasedecididosdentrode30(trinta)dias.

Art. 117. Caberá recurso, na Ío;ma que q lei dispr'lser:

| - do indeferimento dc pedidü iie re?gnsideração:

ll - das decisões sobre os Íecursos sucessivamente interpostos'

Parágrafoúnico.or!;cursç.çe1açj.iligidoàFutoÍirjadeimediatamentesuperioràque

tiver expedido o atú ou pr.o.ferido a decisáo' e' sucessivamente' em escala

ascenCente, às demals autoriciacies

.Avta. Joáo Bari"r"f o r3-íc-Ãr-:n,esi<re.iã1,eir"l-no- ceil-zggloooo, tet.: (69\3471-2551
'" *- --pá,á, 

vrr.i..aç.;, .;1ir-,11gj1i1,1-l[u-pr, e-*ai,, 511,Íqi]!-9-qrqe-LeI0Êd-Lclj9.E9v.br 
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ll - em 120 (ce-nto

Íixado em iei.

salvo quando outro Prazo for

ParágraÍo único. O pnzo oe prescrição será contaclo da data da publicação do ato

impugnado ou da data da ciéncia, pelo interessado' quando o ato não for publicado'

Art. P1.O pedrdo Ce ieconsiieiação e o reiuiso' Quancio cabíveis' interrompem a

prescÍição.

piescriçáo, o píazú recomeçará a correr, na sua

An. '122. A Prescriçác

Acirninistraçáo.

ArÍ. 123. Para.o exe:'cÍcio di: tiiieito tie peliçã'.r' é assegurada vista do processo ou

documentqr, na repartrção, atr àetv'dor ou a procr''radoÍ por ele constituido'
'.,

AÍl.l24.AAdministraçáodever-áreveÍseusatos,aqualquertempo'

de ilegalidade.

Parágrafo único. lntc;rroÍnpicla á

totalidade, do dia em qut? cesser a interruPçáo.

ó rls ortjem pública, rráo podendo ser relevada pela

36
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Gabinete do Prefeito

ffiãnulat seus P,óPrios atos, quando eivados de vício

ou oportunidade,
de legalidade, e pode revogáJos pol motivo rle conveniência

respeitarJos os direitos adquiridos '

Art. 126. O direito de"a Administração artular os atos administrativos de que

decorram etéitos favoráveis para os.servidores decai em 05 (cinco) anos' contados

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé e ressalvados as

relações de trato suce§sivo, em que as obrigaçÕes se protraem no tempo' às quais a

contagem do prazo pâÍa ato§ praticados em qrlalquer momento da relação somente

pnncipia quando de seu encerranleirto defrnitivo

ParágraÍoúnico.Nooasooeefeiiospetrimoniaiscontinuos'opÍazodedecadência

contar-se-á da percepçât: do prirneirq Pagarnento-

Art.127.São'fa.taiseiúFíoiiÚgáVeisospi"azosestabelecidosnestecapítulo,salvo

motivo de força maio'.

Parágrafo único Er-,tenrie...se côtlro fórça maitrr.todc acontecimento inevitável, em

relaçãoàventade,saAdministração,'ep6raarealizaçâodoqualestanãoconcorreu'

drreta ou indtretantertie.

An. 128. Fica estabeleckto

sistema de banco de hotas..

T|TULOV

BO.T]ANCO DÊ HORAS

c regiíne de compensação de jornada por meio do

-- .qr. sao .;*o saiÊG;J-161], c;;-rõ*::Í,u*rlnÉrvr_-*i-u r'r r iÉEJle-g0^oi;L:L6.s].34'?12551
iã.t-1. irr..l,e.reu,..r:!teJl9.qi!l..qrllLQJ, €-mail 3§['í2iiqddÊüÊrncoisÚg§pv'lr

]7

para o primeiro sern§.sfe.de. ç?9q..arro, nq C!9 i" de faneiro e encerrando no dia 30

de junho e, para o sqgunoo seÍYrestre, iniciarrdo no ciia 10 de iulho e encerrando no
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Art. 129. Não será computado a título de compensação de jornada, sejam para fins

de débito ou crédito em banco de horas, as variações de horário no registro de ponto

não excedentes a 05 (cinco) minutos, .observado o limite máximo de 1 0 (dez)

minutos diários.

Art. 130. As horas creditadas em sistema de banco de horas que nâo forem gozadas

em folgas ate a data limírrofe do banco de horas no período de 60 (sessenta) dias

serão pagas em pecrinia, no mês subsequente ao vencimento do referente período.

§ 1o O Íatralho extraordinário poderá ser gozado etn horas de folga com acréscimo.

de 100?ô (cem por cento) quando este for realizado em sábados, domingos e

feriados.

§ 20 O cômputo das horas seiá efetuado por rheío do ponto eletrônico ou biométrico

existente, ressalvaclo o trahalho' .exeõutado Íora da sede, que deverá ser

comprovado documentalmente. : -

§ 30 Na hipótese de ruptura'do víhêülo ádministrativo do servidor sem que tenha

havido a compensaçâo iniegral <jas horas.extraordinária, na forma deste Capítulo, o

servidor fará jus ao rêcebimento das horas extraordinárias não compensadas,

calculadas sobre o valot tja Íentuneração na data de seu desligamento.

T|TULO VI

DÜ REGI[ÚE DISCIPLINAR

,. i.:

CAP|'IULO I

DOS DEVERES

Art. 131 . Sáo devere§ do serviCor:

| - exercer cont zelo e dedicação as atribuiçÕes do cargo, emprego ou função;

Av-ráo Joã. Bãt,sfi" íSm, c-Ji,riii-l+is-.jãõ1e tlê,rnlno _ccp: zogro-ooo, Tel.: (69)347'l-2551

Portal: y{,rjüDrgtit '.I,qndc, tlgOZ.{'t c-ríq,i: -ã,!iirlu2íqsl.del!9l!eEçLlgg.9y!I
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ll - assiduidade;

lll - pontualidade;

lV - discrição;

V - tratar com cortesia as Pessüas;

Vl - observar as normas legais e regulamentares;

Vll - cumprir as orcens silpetiores" salvo quando maniÍestamente ilegais;

^ >bie rrreguiaridade de que tiver ciência em' I 
Vlll - representar á a.rtoridade supeflor s(

lX - zeiar pela econcniia Co material e a cqnsellação do patrimônio público;

:-
X - fazer pÍonta conlunicaçt'o à chefia imediata do motivo de seu nao

iomparecimentó áo §erviio; I . .

Xl - atender co!I1 Pl9sre-29:

a) ao pÚblico em lierâI, prestando às inÍormaçÔes requeridas' ressalvadas as

protegidas Por sigilo;

b) a expediçào cle cerlidoes requericlas para deiesa de direito ou esclarecimento de

situaçÕes de interesse pessoai' tla forma da lei;

c) as requisiçoes.'pâíã a defesa da Fazenda Pública' no prazo determinado pela

autoridade comPetetúe'

Xll - colaborar com. o -aperfetçoamento do seiviço' sugerindo à chefia imediata as

mediclas qtre julgar Íiecessàriâs;

Xlll - guardar qlgiio sctrÍe assull!qs,.relaciqnados ao irabalho;

XIV - tnarlter as hatriiirpçi:çs quç conrpogry os requisitos de origem parâ ocupação

razão do cargo;

do catgo

A,"ãároáoBãriÊrálr''161ra;í,-Fd"G"i"rd"di"rI-"-*:*Tffi ffi 
-offi

"É3f,1.iü;;13;A;t#-.ú;;;'"-'J'úture§ldciiie-',rçdiçle,,,b' 3e
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DAS PROIBIÇoEs

Art. í32. Ao servidor público é proibido:

| - ausentar-se do seniiçõ dllrante o expediente sern prévia autorizaçáo do superior

imediato;

ll - retirar, Sem prévia anuência da autoridade compeiente, qualquer documento ou

objeto da repartição'

lll - recusar fé a documento público;

lV - opor resistêncta iniLrstitlcada

execução de servtço;

'ao:ahdamento de documento, processo ou

v - referir-se de morjo depreciativo ou dôsrespeitoso às autoridades públicas, aos

cidadãos ou aos atos do PocÍer Púbiico' no Íecinto da repartição;

Vl-cometeràpessoaestranha'àrepartiçâo'foradoscasosprevistosemlei'o
desempenhodeencargoqueseladesuacompetênciaoudesubordinado;

^Vll-coagirouaiiqiarsubordtnadosnosenticl<ldefiliarem-seaassociaçãoprofissional ou sinciicai, or.i a partido político:

Vlll-manterSobsuachefia,inlediataoui.lão,emúargoemcomissãooufunçãode

confiança.cÔnjuge'companheiroo,JparenieatéoteÍceirograucivil,emlinhareta,

colateral ou Por afiiriciade;

lX - recusar-se a alualizar seus rjados cadastrais quando solicitado;

X - cometer a outro seividor akibuiçÕes esiranhas às do cargo que este ocupa'

exceto em situações emêrgencrâis à tÍânsitórias;

Xl - utiiizar pessoal ou l'ecursos maieriais da repartição em

particulares:

-ü-u saiGãã-sa-tií; ãrr or s .j.'niã-Fresü;,I-,'. ú-éd'iãm:E-EP'-7691GOoo. rel : (69)3471-2551

poÍlat: rt4.v.Êjqqr,ifl9Í,.!.1túsaqy-5, e-,raii: egu1àl-,-í9!!Megçij9,9rilÍ
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ilt - exercer, aurante o horário de trabalho' ativldaoe

o seÍviço e prejudicando o seu bom desempenho;

Xlll - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem' em detrimento da

dignidade da função PÚblica;

XIV - participar de gerência ou administração de sociedade privada' personificada ou

não,ouexercercomércio,excetonaqualidadedeacionista'cotistaoucomanditário;

XV - receber propina, presente' comissão ou vantagem de qualquer espécie' em

razâo de suas atribuições;

XVI - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro;

XVll - praticar usura sob qualquer de suap formas;

XVlll- proceder de forma desidiosa;

XIX-acumulardeformaremuneradacargo,empregooufunçáopública,excetonas

hipóteses Previstas no art' 1.33'

CAPiTULO III

DA ACUMULAÇÃO

Art' 133. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, salvo quando

houver compatibilidade de horários:

I - a oe dois cargos de Professor:

ll - a de um caÍgo de professor com outro técnico ou científico;

lll - a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde' com

profissões regulamentadas' tu
Ã* sao.rõao aàtista ilT6'& õõÚt -T'es'de"ie Mõ''licl-nõ:cee zosl6aooJel : (69)3471-2551

porrrr, v*u,eretrdu'igdOrei-ü-tü.[' e-mat!: ggr't@r'resirlentemedrci ro qov'br 
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§ 1o A proibição de acunrular estende,sé a empregos e funções e abrange

de Economia Mista e FundaçóesAutarquias, Empresas Públicas,.sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§ 2o A acumulação de cargcs, empregos ou funçÕes, ainda que lícitas, ficam
condicionadas à compr:qvaçâp.-da.çompatibilidade cje horários.

§ 30 Considera.se. acrjmulaçác proibida a percepção de vencimento de cargo ou

emprego público efetivos conr proventos da inatividade, salvo quando os cargos ou

empregos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

Art. 134. Entende-se para efeito rjo Art:,133:

| - cargo de proÍessor aqueie que tem como atribuição principal e permanente,

atividades estritamente docentéà, úompreenderrdo e preparação e ministração de
aulas em qualquer grau de ensirrc;

íl - cargo cientíÍico aqdeie cuJg -dgselngnho requeira conhecimento científico

correspotldente, exigiilo o'cjiploma de nível superior;

lll - cargo técnico aquele cujr: 'ceseniperrho requeira especialidade técnica definida,

disperrsado o diploma de rrívei ouperior.

Art. 135. o servidor vinculatjo ao r'egime rjesta Lei, que acumular licitamente dois

cargos efetivos, quandil ln'restrdô im cargo de provimento em comissão, ficará

afastado de ambos 'ós car§os efetivos, .salvo na hipótese em que houver

compatibilidade de horárir: e iocal com o .exercício de um deles, declarada pelas

autoridades máxímas dõs orgãos ou entidàdes envolvidos.

CÁPíTULO IV

DÀ§ RESPONSABILIDADES

Av. são João Baisi? no.'16-13, Ccni rn .- .Prúsidente [4óüicr-RO.- CFjP: 76916-000, Tel.: (69)3471-2SS1
Forai: !![úaÍesfd!itt91tqi[,"r in.{ir.r.!.t{, e.rflã,l iilqlrjQ]l!-esidentemedici. ro.oov.br:
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AÍi. 136. O servidor responde civil,

irregular de suas akibltições,

penal e administrativamente pelo exercício

parágrafo único. O.serviclcr,.púOlico respondera pessoalmente por suas decisões ou

opiniôes técnicas ho cas cr de d'rlo ou erro grosselÍo.
'. .,:

Art. 137. A responsabilidadê atlnrinisirativa decorre de ato omissivo ou comissivo,

doioso ou culposo, que iesulte em preiuízo ao erário ou a terceiro, praticado pelo

servirlor nc d-'ser n1:e:tittr (le uerl uaíg(l' emprcgo ou lunção'

§ 1o Tratando-se d+ dano causado . a -ier(-Éiro, responderá o servidor perante a

Fazenda PÚblica, ,:,'r; .r... ; ;r"):.riâ cuê tat,r':;'i:

§ 20 A obrigação de'epaÍái o dafiâ esteníle se aos sucessores e contra eles será

executada, atê u iimiie <jc vak;r ia'hárança recebicia
,..-:.r :' '

Art. 138. A resporrsairifi,lu,íe aiir:linistrativâ do servic.ior será afastada no caso de

absotvrçáo crimiti:i.tlut;, i:e-S,.:? l exlstência do taio ou a sua autoria'

Art. 1 39. ,{s sançôes civrs, pàr,ais e aámi:ristrativas poderáo cumular-se, sendo

irrtlependenies entre sl.

AÍt. 140. A resuonsábiíiilade ci''ii e penal 
.seÍá 

âpurada no âmbito do Poder

Judiciár ici, írr)s ieimos da iegisiáção esoeciÍica

Art. 141 . Nenhuin s<;;viriar poJeiá Ée r ,esponsabilizado civil, penal ou

aiiminis,tiati,.ranieirre pal rlar ciiin;Ía à autoriijade superior ou, quando houver

suspetta de envoivihrerritr ,.k:srl.r J ouira âúloi l'la(je competente para apuraçâo de

infoÍniaçáo cofieêÍf\úl1te á 1.:ráÍica ale .ÇriÍrres orr improbidade de que tenha

coi-ihecirnenio, ain,ja .1iiu ear.rjccoliênÓia OÚ.eIercíciÓ de cargo, emprego ou funçãO

púbhca.
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AÍ1. 142. São penalidades {isciplinalçs:1 . .

| - advertência;

ll- suspensão;

lll - demissão:

lV - destituição dé funçâo de r:onfiança;

V - destituição de cargo em cornissáo.

Art. 143. Na aplicação das perraiidades seráo consideradas a natureza e a gravidade

da infração cometida, os danos que dela provierem paÍa o serviço público, as

circunstâncias agÍavantes o[l atenuarltes e os antecedentes funcionais do servidor.

PaágraÍo único. r.jonsiderânr-se antecedentes funcionais, para efeito de

abrandamento da pena, a produção de trabalho relevante e a colaboraçáo

comprovada para o al.rerfeiçoainento do serviço.

Aft. 144.4 advertência,será aplicada por escrito, em casos de violação de proibição

constante do Art. 132, incisos I a Xli, e da inobsei^úáncia de dever funcional previsto

em lei, regulamento e dernais norÍnas internas-

AÍt. 145. A suspensáo será apticada em caso de reincidência das faltas punidas com

advertência e de violação dss demais proibições que não tipifiquem infraçáo sujeita

à penalidade de dentissáo, nâó podendo exceder de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. Quando hoÚver conveniência para o serviço, a penalidade de

suspensão poderá ser converiida em lnulta, na base de 50% (cinquenta por cento)

por dia ,Ja remuneraçáo, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 146. Náo serão consideràtjas paÍa efeito de reincidência as penalidades de

advertência e de-suspensão apús..o decursQ de 03 (três) e 05 (cinco) anos de efetivo

exercício, respectivamente, se c servidol ttâo hotlver, nesse peÍiodo, grydo nova

infração disciplinar.

AvJão Joá" Bat'stâ n" t «-íõi.trc -+'oSOe"ti-"úãJ'.iAO - CEP: 76916-000, Tel ; (69)3471-2551

Portál: U44l!1.!I9.s-!r:CL[Err]e_!1:!:l!:4J!.!t, e-nrail ?S]!(Qpfe§!de gl0€dlg[qggLu
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AÍ1. 147 . A demissão será aplicada nos seguintes casos:

| - crime contra a Administração Pública;

ll - abandono de cargo;

lll - inassiduidade habitual;

lV - improbidade administrativa;

V - incontinência pública e conduta escandalosa em serviço;

Vl - insubordinaçào gÍavê ent serviço;

Vll - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa

própria ou de outrem;

Vlll - corrupção;

lX - perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da

profissão, em decorrência de conduta dolosa do servidor;

X - transgressão do Art. 132, incisos Xlll a XIX;

Xl - desempenhos insatisfatórios em avaliação periódica de desempenho, na forma

de iei complementar, assegurada ampla defesa'

Art. 148. São circunstâncias atenuantes da pena:

| - tenha sido mínima a cooperaçâo do servidor no cometinlênto da infração;

ll - tenha o servidor:

a) procurado espontaneamente e com eficiência, logo após o cometimento da

infração,evitar-lheouminorarsuasconsequências,outerantesdojulgamento'

reparado o dano civil;

b) cometido a infração sob coação de superiot hrerárquico' a quem não tenha podido

Ã;';ãõ lAã 6ãiÊiã nã i6i3 G;üó : P;;;iã;;E Mãã;i:Rõ:EÊF: 76õi6rõoo:Tãi : (60iÚ7i-255i
'" --- --iátt"i 
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@ã,iãu rffi;iãIã-intraçao, ignorada ou imputada a

outrem.

Art. 149. Dêtectada.a quaiquer tempo a acumulação ilegal de cargo' emprego ou

funçáo pública, a autoridade notificará o servidor para apresentar opçáo por um dos

cargos, empregos ou Íu1çóe-s' no pra3g improrrogavel de 15 (quinze) dias' contado

da data da ciência.

§ 1o Na hipótese de o servidor não se manifestar no prazo Íixado' a autoridade

adotará procedimentc sumário para a apuraçào e regurarização imediata da

acumulação ilícita, crrjo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas

seguintes fases:

a) instauraçáo, corn â pirblicaQáb de'poriaria indicando a autoria e a materialidade

da transgressão obj--io da apu?ação' e a comissão responsável peia condução dos

trabalhos, constltuída por servidôres estáveis;

b) insúução suinár:ia. que cÓriípieende indiciação' defesa é relatório;

c) julgamento.

§ 20 A incjicação cia autoria dê que tràta a alínea "a" do §'to dar-se-á pelo nome e

matrículadoservidor,eamaterialidadepeladescriçáodoscargos,empregosou

funçÕes públicas en! situeção de acÜmulaçáo rlegal' dos órgãos ou entidades de

vinculação,dasdatasdeingresso,dohorárlodetrabalhoedocorrespondente

regime iurídico.

§ 30 A Comissão ÍesportsávLiÍ peia cÔnduçào rJo processo lavraÍá' ate 3 (três) dias

úteis após o reieDirnênto' tia portaria de'insrauração' termo de indiciação em que

serâo transcritas as inrormaçÔerr de que trata c § 20' bem como promoverá a citaçáo

pessoal do servidor indjguqg, Bêra' no pra4o rle 10 (dez) dias' apresentar defesa

escrita., assegurando:!he uisia do processo'

Art. 150. Apresentada á deifesa''á Comissão elaborará relatório conclusivg

inocência ou à responsabitidade do'servicior' em que resumirá as

,ão BatsE n" ro ir. ,Je,,,iu - , -;!; ;,;;; a_ctníElr§§,rdeds"lÉd§lr!.sey.bl.Portal. gwrni!-egd'idgil.li illt'l ilr.llql

nto à

el.:
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149 a 152,

disposiçÕes

Art.

132,

púhllco rnur.ricipal,.tlÊi.o pt:'17;'' 'ri: Üh icirlco} qr'os'

Art. 1i]ô

l - que hc,uvt:r. pr:atiçat-io +::i 'r'lii'i'íilcj'g' fatta pulii'rei Loni a dêmissáo' desde que não

prescrita.e açÉo<Iis;ifliruli - 
/': '''' '- r' .'

47
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' I 'Êâbinete do Prefeito

dos autos, opinara SC)ls <' rr:rrruvr: vu s-- '-- 
-^-^ i.,r^ârnônt.t

::rJil;;" t;;;;"t?i o rr!ü.esso à autoriúade instauradora' para julsamento'

Parágrafo único' No prt:zo cle í5 (ilrinze) dtas' coniado do recebimento do processo'

a autoridarle jr-rlgadora pr''lferiro a sua decisão'

' ar-se-á a Pena de demissão'
Art. 151 . Caracterizaoa :i acunrulaçào ilegai apttci

- '= 'alot'u*nt"doria ou àispou'bilid"d" em relação aos cargos'
destituiçá. ou cassaÇao ttt,.,r. 

onn reginre oe acu,rruraçáo ilegar, hipótese em que os

empregos ou funçÕes Púul

órgãos ou entictades de vintl'':ação serâg comunicatlos'

tinistrativo disciplinar submetido
Art. 1 52. O prazo para a t'tlt'ttusão do ptoôesgc' adtt 

, -,- r^ ^. ,r..r;^â^ã^ rtâAn lcz' \) Pt o''v i'- * " '- 
rtaoo da data de publicação da

ao rito sumário nâo evüêd'irii ôti (sessent?' diàs' ctin

t:..$"rÀDo oÉ n'rN;üt'ltÀ

portaria de instauração'
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Ã't. E?rct,ando o servidor' Íllediante urna so ãçao or-omissao' Praticar duas ou

mais rartas di:ciplliir.e...t lfill9".:, 
oy 

,.11ão,

penalidades. 
: _ . r,l, r.. .a. ., ,..r:r;,

Art. 158. As penalidades qiss!q!!n9l.Ss seráo aplicadas:
' i. 1' ."'; .': ii- r r

r - oelo Chefe Co Poder Legrslativc pelo Chetê do Poder Executivo ou Dirigente de

nrlror," cu ';rrnoaçâo Fúbiica iristrtuida e nrantida pelo Municipio' nos casos de

demissâo, cassaÇãã dê àposentadoria e de disponrbili<lade' destituição de cargo em

comissáo c de suspet:sác por plazo supçriol a 30 (trinta) dias;

ll - outras autortdacjes, Íia iormâ cios Íesp'ectivos regimentos ou regulamentos' nos

casos de adveriéncia e de suspensão de ate 30 (trinta) dias'

io ia ;ienatrdàde rnenuionará sempre o fundamento legal
..Á, ,! , : 

,.,

e a causa da sançáo disciPiinal'

Art. 160. O direito

pre§creveía:

promover ação disciPlinar

l- em 5 (cincoj anos.: quanto às infraçoes puniveis com demissão' cassação da

disponibilidade ou apÇseniadoria e destituição de cargo em comissão'

ll - enr 2 (dois) aÀos, quanto à suspensáo;

lil - em 6 (seis; meses, quanto à adüertência

Art. 161. 0 praz.o.de' presçr:içá-o co.meça e qorler'na data em que o fato imputável ao

servidoi' se iot.nou cQr:theQiilo ... r . ,. r '

§ 10 Os Praic. .s dP , 
pr.e.scriçáo previçtos ' na lei penal aplicam-se às infraçÕes

disciplinares cap-itulaaas conlo crlme'

aplicar-se-á a mais grave das

de

^

§ 20 A abertura de sindicància gu 4. insta'uraÇflo dp processo disciplinar interrompem

a prescrição, aié a deciqfro prcíerioa pela auioridade competente 
z

48-Ãr-. 
sao-Ic'ãôEat,stã. 'r- 

r oi
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PREFEITURA PO MUNICiPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

Gabinete do prefeito

§ 30 lnterrompido o curso da prescrição, o pÍazo começará a fluir novamente a partir

do término do prazo legal estabelecido para a conclusão da sindicância ou do

processo disciplinar.

Art. 162. Confiiura abandono de cargo''a ausência intencional ou injustificada do

servidor ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.
-:

Art. 163. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa

justificada, por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias, interpoladamente,

durante o período de 12 (doze) rneses.

Art. 164. É dever do chefe imediato conhecer os motivos que levam o servidor a

faltar consecutiva e frequentenrente ao serviço.

Parágrafo único. Constataclas as primeiras faltas, cieverá o chefe imediato, sob pena

de se tornar corresfonsável, comunicãr o fato ao órgão de pessoal que promoverá

as diligências necessárias à apuraçâo da ocorrência.

Art. 165. Para aferiçào do númeio de Íaltas, as horas serão convertidas em dias,

quando o servidor estiver sujeito a regime de plantões.

Art. 166. Na apuração da infraçáo por abandono de cargo ou inassiduidade habitual

será adotado o procedimento sumário; obsêrvando-se especialmente que a
indicação da materialidade dar-se-á:

l- na hipótese de abandono de cargo, pela inoicação precisa do período de

ausência intencional do servidor ao serviço superior a 30 (trinta) dias;

ll - no caso de inassicjuidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço

sem causa justificada, pcr período igual - ou superior a 60 (sessenta) dias

interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses.

.

- T.TULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVG DISCIPLINAR

Av. sáo Joáo Batista no l613, Çenlro - Presidente Médici-RO - CEP: 7691Ê000, Tel.: (69\3471-2551
Portal: !4ry!!ú,!tiiitcrtÍlGjLe.-!'iiüi.!!cüv br, e-Ínaii: eqrú@présidentemedicr.ro.oov.br
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PREFEITURA DG MUNICíPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

Gabinete do prefeito

CAPiTULO I

DAS DEPOSTçÕES CeRetS

Art. Í67. A autorrçi;rCe i.t\je iiver ciência cie iireguiaridade no serviço público e

obrigada a promover ii slra apllraÇào i;nedtala, n:etltattte sindicância ou processo

administrativo discipirriar 6ssÊ(irjíada ao acusadrr a antpla defesa e o contraditório.

Art. 168. As denúncias s(rbre iÍtegulaÍidaoes seráo objeto de apuraçâo desde que

contenham a identificaçáo e o endereçÓ .do cienunciante e seiam formuladas por

escrito, confirmada a úutenticicladg 
,

Art. 169. Da den(rncia.pqderá.Íesuitar: i.

I - abertura de sSrdicância:

ll- abertura cie prccesso admir,i§trativo disciplinai,

lll - arqurvamento.

a) por falta de ubjeto, (luahílo o'.fato. natracjc iiãcr. configurar evidente infração

ciisciplinar ou ilÍcito Penai;

b) qtrando constatada a prescriçáo.

Ari. 170. Da. sinr,licânuia instaurada pela autoÍ'ldade poderá resultar:

-:
| - arquivamento do ÚrocÊÊsc''

I I - abertura de'processr: atlnrirriitrátivo dlsciplinar;

lll-puniçáo,n9?casosernqueapenaiicladecominadasejaadvertênciaou
suspênsão não superior a 3C (tr'intà) cjias'

Parágrafo r:nico. ô prara pura i-:onclusã''-' tla sindicância não excederá 60

(sessenta) dias, piodendo ser prcrro3ado pol iiluai período, pela autorid

me«Jiante ji.rstiÍicativa da. r:cmissáu"ÍÊgporÍsàvel pelos trabalhos'

pottri U,Ulr-1l C t.i.,11!r'r,!ii.:, !-Í.:t'-qr- e-ÍÍrâil: i'!iL@2t!§'i{Íl§lfq!§qo'Sgl'bI
50
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., . CAPITULO II

.] . PO AFâ9TAMENTO FIREVÉNTNO

Parágrafo único' Lr araura' 
Js, ainda que náo concluído o

justificadamente' findo o qual cessarêo os seus efeitr

" "clÊlrUlrr nt

processo.

' DAÓiimí§óÃó-ÉnõcÉs§rxre

51

dos menrbros da Comissáo na audiência não
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ÊI'I'ADO DE RÕIIBÜNIA

PREFEITURÀ ti'TT ruTUI'IiCiPIO I.}Ê PI1ESIDÉNTE MÉDICI

Gabinete do orefeito

indePendência e

imparcialidade,assegurad'o-osigilo.necessáriÚàelucldaçáodofatoouexigidopelo

ParágraÍo único. As reuniÕes e as audiências Cas comissões terão caráter

reservado.

CAPITULO IV

DO PROCESSO ADM1NISTRATIVO DISCIPLINAR

AÍ1. 174. O processo administrativg'diseiplinar é o

responsabilidade r{e.servicjor oor''1fraçáo pr4ticacla

ou que tenha relçáo coni as atnblriçõrep cio cergo eÍn que se encontre investido' 
-'

Art.175.Oprocess.p:discipiiilar;'no"quelorcaui\"el'sedesenvolveránasseguintes

instrumento destinado a apurar

no exercicio de suas atribuições,

fases:

| - instauração; com a publicação cio ato que o determitrou;

ll - citaçáo e intimaÇão do(s) irtteressado(s) para, querendo, apresentar(em) defesa;

lll - instruÉo;

lV - intimação do(s) anteressãCo(s) para, querenclo oferta(em) alegações finais;

V - tomada de pareoeres luriclrcos, se necessário'

Vl - relatÓrio final e iulgamer'to

Art. 176. O presidente oa comissáo, apÓs nomear o secretário' determinará a

autuação da portaria ,e ' Cas dernais ''peças existentes e instalará os trabalhos'

designando.dia,horae'ioqalpâraãs'Í€unft'Éseordenaráacitaçãodoacusadopara

apresentardefe§ainlciaíeittdicarprovas,"inciusiveroldetestemunhasatéo,náximo

de 05 (cinco).

ArlãoToão BatstarÍl-or:, Gntro: Éõíõn --te M'eoi';úo --cÉF: 76õroõõ' rãI tos)342-2551

1""fi,ãü-*r;iuçil'-r,ecrql:qioy'ú' c'Íraii: és!\q.]re-§rÜidelled§Lie-sev§ 
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ia--,-f ,vããosPettsecretário da comissão e teráo forma

SEçÃO I

DA CITAçÃO

Art. 178. A citação do acusado será feita pêssoalntenle ou por edital'

'soal poderá ser feita pelo secretário da comissão'

;r;."";;"";; ão:atóiin"ta'ià o instrumento correspondente em duas vias' o qual

conterá a descrição resutnida da imputação' o local de reuniões da comissáo' com a

assinatura do presidente' e o pÍazo para a defesa'

§ 1o Recrrsando-se o acusado a receber a citaçáo' deverá o fato ser certiÍicado à

vista de duas testemunhas'

§ 2o A citaçáo taÍnbém poderá ser efetuada por aviso de recebimento postal em

mãos PróPrias (ARMP)'

Art. 180. Quando o acusacio se encontrar em iugar incerto ou não sabido ou quando

houver fundada suspeita rje úcutlaçáo para frustrar a diligência, a citação será feita

por edital.

Parágrafo Único' O edital será puLrlicarlo' por uma vez' no Bo:]ln:t:1:,::'-""'

; ;;re ;;alaçáo da localrdade do'último domibilio conhecido' onde houver'

,

a

Art. 181 . O comparecitrtento volltntário do acusado Perante a

citaçáo.

Ãísãoi.ãã-"t*ã;P16i:.õ"""";?'lF::i:::-"*"T3.;,rt'i]i

supre a

ãó atisra 'i. 
16 il, cúntro - rÍes,.'.li 

ãlíl"i:àro§,ssirtctlretllesjç1J rlrsr
Portal. []{4!.!jq§I: cl]LçIlq!!--r 1!-§1l}- 53
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Gabinête do Prefeito

sEÇÃO ll

DA INSTRUÇAO

Art. 182. A instrução será corriraditória' assegurando-se ao acusado ampla defesa'

com os meios e recursos a ela illerentes'

Art. 183. Os autos da sirrdicância investigativâ iniegraráo o processo disciplinar

como Peça infor."nativa'

Art, 184. O pÍazo oata coriclrtsão da instruçào não excederá a 180 (cento e oitenta)

dias, contados da data oe publicaQao'do ato'de instauração do processo'

Art. 185. A'côriiiôsao"prornõ"êiá' a" fômada de Cepoimentos de testemunhas

indicadas pela comi§sáo e pela <iefeSa;'nê§ta orderrr'

inclusive a pericial; se" necessária; €- por (lllimo' será

acusado.

a produção de outras Prova§'

realizado o intenogatório do

§ 1'A designação 'los peiitos recairá em servioores com capacidade técnica

especializada,e,naíaltâceres.empessoasestranlrasaoserviçopúblicomunicipal,
/1, assegutada ao actrsado a faculcade de formular quesitos'

§2oopresidentêdaccirnlssáópoderáincJeferrr'pedrdosconsideradosimpertinentes'

meramenteprÔtelatóiiôSouceÚeflhurhinteresseparaoesclarecimentodosfatos.

AÉ 186. Â rlefe§a rtr'': acusàdo poderá ' ser promovida por advogado por ele

constituido,porc]eferrsornúblicoor.rclativo,ou,ainda,pelaprópriaparteinteressada.

§loCasoodeferrÉoi.do--.iclíSado;.regulartnetrreintimado,nãocompareçaaoato,
sem 'justificatrva' prévia' o 'prési'Jente da comissâo intimará a própria parte

interessadapal?atuar.ernsuadêfesa.ouprovrdenciarqueoutrodefensorofaça'

§ 2o NenhÚrn ato da ]nsh üçat:' lioderá ' ser praticado sem a

',/
acusado ou de Se cieferlsoi' '-

Arráo ioáo Bã*ü1,; rolíi-Jir'rã:-preil'renre !\ÉíiRo--7-ÉP 76c-io;o0o Í"1 ' (69)'j471-2551

poítal: . a., i. &i!j:.,9.;, Js,,,li:,'"_i;il" . ",r'i ,ür.r.:@cjrlel'cdtsr.lo,;qü.I,' 5+
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ÊSTÁDO DE RONDONIA

Ã'tjã--ãGlquer fase de qualquer dos proct

apresentaçáo da defesa tinal, poderão ser iuntados documentos'

AÍt. 188. As testemunhad sêrão intimadas através de ato expedido pelo presidente

da comissão, devendo a' se§unda via, com o ciente delas' ou mesmo o aviso de

recebimentô postãl rnão§ próprias' (ARMP); que será anexado aos autos'

§ 1o se a testenrunlia for servidoi. a intimação poderá ser feita mediante requisição

ao chefe da repaÍtiÉo onde §ervê, com indicaÇão do dia e hora marcados para a

audiência.

§ 2o Os mandados ou ofícios serão expédidos com' pelo menos' 2 (dois) dias úteis

de antecedência à clai.a da inquiriçáo, §e servidor, e, 5 (cinco) dias, se particular'

§ 30 se as testemunhas aÍrolãclas p"ir,i"rJ.à nâo torem encontradas e o acusado,

t,,rn"oo para tanto, nâc tizer a substrtuição dentrc do prazo de 3 (três) dias úteis'

I

prosseguir-se-á nos oernats tern:ós do proces§o'

Art. 189. O servidor que estiver eÍn gozo de férias ou licença prêmio poderá ser

intirnado para presiar depoimento oÚ dêclaraçÓes' sendo-lhe assegurada a

compensaçáo do resPectivo dia.'

Art' í90, o depôiiíento será ptestado cta|mente e reciuzido a termo, não sendo lícito

à testeriunha trazê-lo põr estrlto'

§loAstestêÍIjiuhhãíssêráoinguiridassoparacialrrente,devendoopresidenteda
Comissáo âdvertí-la dirs penas côminadas eni caso de Íalso testemunho'

§20Antesdedepor,atesienlunhaseráqualificadaeprestarácompromissolegal.

§ 30 Não se prestará,: bonrpiornisso legal de que trata o §2o:

b) ern caso de amizade, íntima ou ir;riq'-r.izadq capital ou Parentesco com

denunciante, em linha reta ou-c.olateral^ate o terceiro grau'

acusado ou

PREFEITURA D9- lríLrN!9iPlg DE FRESIDENTE MÉDrcl

r. . i r t.' ''''-Gabinête do PÍefeito l

. sác Joáo Baiista nc -1613 Cei"itro - 
j Píesldentê lreolcFil(r '*" 
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ES,TADO DERONDONIA

PREFE1TURA TTC **UT'TICIPIO DÉ PRESIDENTE MÉOICI
. - ,'l' r-l

'. ., .Gabinete do Prefeitc

nrf t S1 . n testemunha, qttando for servi'lor puDllco' não poderá eximir-se da

obrigaçáo de depor, salvo nas hipóteses prevista em iei'

Arl. lgz.Antes de iniciaqop ciepoimento, o advogado ou a parte interessada poderá

contraditar a testernunha ou a-rguir circunstàncias ori defeitos que a tornem suspeita

de parcialidade ou indigna de fé- 
.

parágrafo único. o presidente da comissâo fará consignar em ata a contradita ou

arguiçãoearespostaoâtestemunha,massóexc|uiráatestemunhaounãolhe
deferirá compromisso nos casos previstos no §3u, alinea "b" do Art' 190'

Art. 193. O dePoimento

pelos presentes ao ato.

Parágrafo único. Ila hipútese de atáSterÁunila nâr.r souber ou puder assinar o termo,

o presidente, depii!',re ier c.:do"[in"niô'"or voz alta, pedirá a um terceiro que o faça

Porela. 
''1 ' ':-! 

'1 
:'

Art. 194. Se o preêrrJenre ',erificar 
'qúe a 'piesenÇa rjo indioiado, pela sua atitude'

poderá influir no ânimo da 'testemuÁiÍa, 'ôer mó,1Ô que prejudique a verdade do

depoinrento, Íará retirá-lo. prosseguÍndo 1a inquirição, com a presença do seu

deÍettsor.

Art. 195. Conch-rida a inquirição de tesiemurrhas, a comissão promoverá o

interrogatório do acusado, ob::ervando os procedimentos previstos neste Título'

§ 1o No cabo . de . mais . de rinr. acusado, ôáda um será ouvido separadamente,

podendo sel pioírovida.dcareaiáo, sêmpfe qL]e divergireú em suas declaraçoes.

§ 2o o procurádor r:jo acusrtco :ítodêrá aEsistir ao interrogatório, bem como a

inquirição dás. testemunhas. sendo-lhe vedado rnterferir nas perguntas e respostas,

facultando-lhe,po1én1,,reirit1uiti-.ia§,.'porinterrnediodopresidentedacomissáo-

rrrental do acusado, a comissão,

da testemunha iêrá reduzido a termo, assinado por ela e

Art. 196. Quanili, hotiler' Cúvi<la sobie a

de oficio, ou a pecit<lo oo tjefetlsor deste' propoÍa à autoridade

sar,ridade

que ele

ffi +6--siáàr,táÍt-u4",'nõ-:t:erLrcõro-ocuraL'toq3ar-25í'" *- --pá,rr, 
,ra.gi§§-r)le!t-(+q!l!,"ÍÍrgg,-!r, e liiaii: ?-q-l'rjr)u e!!Oq-l-!elllàqiç!j!'qa!-Di
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Can.rra litrnrcrral de

It'#t#ê
E§iT,ÀDÜ DE RONDÔNIA

PREFETTURÀ DQ hfirrNlc-ípto DE PRESTDENTE MÉDlCt

Gabinete do'piefeito

seja submetído a exame por junta médica nomeada

participe, pelo menos, um mêdico.psiquiatra:

pela Administraçâo, da qual

Parágrafo único.' O incidentê rje insanidade mental será processado em autos

apartados e . apensos . ao. piocesso .principal, ficando este sobrestado até a
apÍesentação do laudoj sem pk;ju izo d aftàlizaçeo de diligências imprescind íveis.

Ar1. 197. O acusado qlre mudar de,residência iica obrigado a comuíicar à comissão

Art. 198. Compete à comissão tomar conhecimento de novas imputações que

surgirem contra o acusado durante o 
"rrao 

rJo processo, caso em que este poderá

produzir novas provas objetivando sua defesa.

Art. 199. Ultimada a irrstrução,':intjÁái-be.a o acusàdo pessoatmente ou através de

procurador para apie§errtar detesa Íinal nó pÍà?:o de 10 (dez) dias, assegurando-se

lhe vista do processo.

ParágraÍo único. Havendc <iois ou:rnais acusados, o prazoserá comum de 20 (vinte)

dias.

Art.200. Considerarse-á reúel o acusado'que, reguiarmente citado, não apresentar

defesa no prazo le§al

§ 10 A revelia será declarada pcr iermo nos autos do processo e devolverá o prazo

para a defesa.

§2o Para deÍencler o inociacjc, revel, a autoridade instauradora do processo

designará urn deÍeRsol datrvo.

Art. 201. Apresenta4a a defesa finai, a cornissáo eiaborará relatório minucioso, no

qual resunrirá as peças principais dos autos e mertcionará as provas em que se

basear para formar .a'.sua cr.rníii:ção e'será conclusivo quanto à inocência ou

responsabilidacie do -sewicjor, indicándo o dispositivo legal transgredido, be_m como

as circunstârrcias ntencionadas tto art. 143.

Av. sáo ioão Batisiã rÍ' lCi.a, Cen.lo - FÍesiJente lüédici-RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69)3471-2551
PoÍtal: y,lj-r-JriEsr(lir-{1tiMç1.r,?-qj-,v,!i, e-lrrail: i,i1iil(qt)lqgEle;'rieir,edicílo.SqI}I
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i-..-i.,:-i ;.: un;Clit;l flj
i r,_ ;:,:'ente Médi"i - B^
iil. no

,j;J A.DO DE RONDÔNIÀ
PRF:FÉI1:["!l?4 t]p iÉÍrpgípte ilÊ pRESTDENTE MÉDtCl

í..iabinete do prefelto

§ 
.lo A comissão apr-êçia,e, geoal;rtiamente,

i rre g u i a rid a des qnê fo rem i m pu aO a s-

a cada acusado.

§ 2o A comissão deverá sugerir provicrências para evitar reprodução de fatos
semelhantes aos quLl 0ri1.;rrarai'rr o processo e quaisquer outras que rhe pareçam de
interesse público.

Á.rt. 202. o proce$sc rirs,cipiinar, corn o relatório da .comissão. será remetido à
autoridade que deterririroi; a instauraçáo. para julgarnento.

Att.203. É causa de iiiiliri.:rl+; r.io p;r.rcesso qiscipiinar
'j.. .. ,. .

! - incompetén",o a, ,r1,.r:-:ríà(j,- jijr(. o irsiai.:ro*

li - suspeiçâo e irnpedirnêntd 1i,tç. rr,embJgS da (:rrrnissáo;,' ., ', ,.'!., . ,

lll - a Íalta dos ssgUjni*§ têi'r rk1; tui,,..qtosi . . .

a) citação, intimação,ru f.lJiiric,rr;:iir, na íc,rnla.desia iei.
.''....'.'',

b) obserr,ânciado! fiia:iria1rarj,."-, oeieü;,.,' ,,,' .

c) recusa injustiÍica,ia de ;:ri;rnover a rearizaçâcr ite pericias ou quaisquer outras
diligênoias irnprescinrJíveis a, a;.ur ação.da.verdade,

|./ - rnobservâricih de ioflrr}l*:ii'.le e:sóênbiar a termos ou atos processuais.

Parágrafc único. Neni',un ra irr:ii,--li*,Jr: será cjeclarada se náo resultar prejuízo para a
de'resa, p,:r inerJúlair,jaci'r',.g1..: ;r.io cornprorlretâ t:4turaçào cja verdade e em favor
de queiit Ih+ r+nhà 'cjâdo lr,;rr.;;;: 

r

'' 'sÊçi\ü 
ril

'',-J.titl- g;lr.ry,Ul.l i O

Art. 204. Nc práZd ,ic aij i..ii,r"-.i dias; contado

autcridadp ju igarlp-ra prcte I,ri-i í1 §rjá: (lÊcisáo.

irü ieceilimento

Av sio iôác,E!êilsi.-.n':',1) {;, itr.;.,trc ;'i 1.,...:ie-rü tt,i,:tir.U -Cr....r;r:gf OOCrCfef tOS)3a71rSSlpuri";, t'nvy-,;:,^.-i-'.:-_i.iirlil.f:.:l_r,...11v.1r. e-nrâiii a,tiÍí;|.J.eji.tc:iie:n._aõr:r :c ôou hrI,oriâl: !!l,r:"r_:Í1r.-;:'.,-_i.illil.ll::l,r':,itu!i!, e-nlâiii .r,.jJ!ljí.Jlg jl:isj_1eil}9!Ili!_qS,i_!)1
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processo,, este, setá encaTfihgde à aufpri(ade cornpetente, que decidirá em íguat
pÍazo. 

_1, 1 ,. ... ..

§ 20 l'lavendorhâis de urri àciÍsarjo e diversidade de sançôes, o jurgamento caberá à
aúoridade competente para a irnposição de pena mais grave.

Art' 205. A autoridacre jurgadora pg4gÉ,.^mí)tivadamente, agravar a penaridade
proposta, abrandá-la, ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 206. Verificada a existência cie vícip,insanavel, a autoridade julgadora declarará
a nulidade totar ou parciar oo processo" deventl0 0utro ser instaurado.

An. 207. Extinta a punibiiidade peia prescriçâo, a autoridade jurgadora deteÍminará o
registro dos fatos no" ,"""nrá*êntoí irâiiiãràis do servidor.

:- ,: ..

Art. 208. Quando a ifraçá: estiver àapiturada corno crime. cópia integrar dos autos
do processo di*ielil3r:glâ-o_ rgm91iá9s ao Ministério púbtico.

Art. 209. o §eúiooi qúe responde à probess' disciprrnar só poderá ser exonerado a
pedido, ou aposeàtaoo voluntarlarrrente. após a sua conclusáo e o cumprimento da

o ato será convertido em demissão, se Íor

sEçÃo tv

DA REVTSÀO

Art. 210. o. processo.discipiihaí poderá.sêr revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de

aplicada.

Av. são João Batista no 16í3, úenlto -. FÍcsidente Médici-RO -. CfÉ: zOst AôOOJãI lOOyaazf -ZSgí
PoÍtal: !ryúie -c_!lall,!tli..t!r-:i2r'.r,1. c-rr:gtl: aornrôo: esrdenternedrci.ro.oov br
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'' ' :Gabinete do firefeito

@ 
or'qualquer

i"""o, da família poderá requerer a revisáo do processo 
. .^-..)^^arn cc,

;;:;; da incapacidade mental do servidor' a revisáo será requerida pelo seu

curador.

An.211.No processo revisional, o ônçrs da prova cabe ao requerente.

AÍ1. 212.A simples alegaçáo Oe iiustiça da penalidade não constitui fundamento

para a revisáo, O'" '"0"' 
elententos novos' ainda náo apreciados no processo

originário

Art.213. O pedido de Íevisáo será dirigido ao Chefe de Poder ou aos Dirigentes

superiores das AutaÍquias e Fundaçóe: Ou"' t".. autorizá-la' o encaminhará ao

O"*.*" O" órgão de onde se criginou o irocesso disciplinar'

Parágrafo único' Recebida a petigQo' o dirigente do órgáo providenciará a

constituiçâo de comissâo revisora' na forma prevista no ari 172'

An.214 Os autos da revisãc serão apensados aos do processo originário'

ParágraÍo único' Na petiçáo inicial' o ÍequeÍe:rte iuntará documentos ou pedirá dia e

hora para a produção de provas e inquiriçáô das testemunhas que arrolar'

Art. 215. A comissão revisora terá até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos

trabalhos, prorrogáveis O"U'n"' prazo' quando as circunstâncias assim o exigirem'

' cs trabalhos da comissáo revisora as normas relativas ao

Art. 216. APlicam-se at

píocesso disciPlinar'

AÍr.217 .o jurgamento caberá à autoridade que apricou a penalidade

Parágrafo único' o p'uto p''à iulganlento será de até 60 (sessenta) dias' contados

do recebimento do processo' no curso do qual a autoridade iulgadora poderá

L

Art- 21 8. Julgacia procedente a revrsau 
'

efeito a penalidade aplicada' restabelecendo-se todos os seus

íGiãl' iresi:lente
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ROl:i",r;;;cnte Médici-
["L nailr$ qÁDO DE ltSNFcJÍ{tÂ

PREFEITUK",\ ri!--j i,fiilNlcípto t E !)RESTDENTE MÉDlct
iiabinete do pretelto

carÍt(',(lcprovin:enro-eGJà-mEãõ8ilffi ãnf iG'

revtsao rJo processo náo pocierá resultar agravamentr: da

Íelação a demisiao úõ

exonêraçáo.

Parágrafo único.

penalidade.

Da

::.,:'.,
il

À

Art. 219. Apiica-se sr:LrsirJia'larriente ao processo disciprinar o código de proces.;o
Penal.

ovi
;. ',

DÁ PTiÊYiÜt:túCIÂ E ASSISTÉruCrA À SAÚDE
.t:"

cAi:'tlr-!lú i üAS t]js[,gstçór:: ç6p419

Art 220. Os seivitlore,.t
i;:.i','..'.

sr..i<.ira;,i.i:a'áo Fàgiilc. qleíái dâ previdéncia Sociaí.

SAUDE

An. 221 . Os Pcdei.es i-.:.),úi rri,/,., ê Legirilativo, suas Autarquias e Fundações
públicas, por seug óf!á()i . rrÍ.i,É)t .i,i ;o:rtrai(rs ,:onvêrlos ou com outras instituiçôes,
podetão prestal serviçOs Clr:.,1;iiçiiincia nrerJica, üâ.rntoiógica, laboratorial, hospitalar
e farrnacêltica aos suryi*t::.;s rit,iás e.

Parágrafc uniço Pdia ü:.'tri,. ,jr:, t;:áostõ rrü uac,r;r ci.ste artigo, Íicam o Municipio e
suâs enÍiiÍ&des aUtáíqi.''i(r.,ií.j.Lr;i:,:!)iji,,.!:icinâis ãrjt(r,Iiz:qo"És s:

l- celebrar convénius erlr-'rri::;i'-r:rr;:iilJ parê ú pÍ.,\§(.1Çàc de serviços de assistência à
saúce pirig o! ,ius §'ii.:r::1i!:i i,r, enrprqiliri.r,c. ,-1i,i.Í"!s. apogentados,

bem comr: irãta seus têst;-..i:.iir,)s í1rjpêrlcieflics. i)a,s tÊímos ciâ Lei. ./

.Av. sâc -icão Pâtríita " i6 ;:r, Cu.i.4 -. Í:,:,rÍrdc,.Hê.la 3;1,;-1fj - 6;p. z5g leo,lo, ietl(658225í
Portai yrf .,li,-",:.,,.!ltt,.:t,,.,r. t_:: :r!:!,lgq.ii'. e.il,,ii: agÍtL!,il.r j,r,:tdeitú,_u_qürq.go_]LU:
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,a rorrna aãLãE@
ou outra iei que venha a ihc r;Liustit'Jir, operacloras de planos e seguros privados de

assistência à sãúdé:qúe po§-ô'uaú autorizâçáo de funcionamento do órgão regulador.

. -, rrl§Pos..çpEsTTEANSITCIBIAS

Aft. 222. Todos os comi..ilenienios e-Íêgulamentos previstos nesta lei deverão ser

implementados em atê 1BÜ (r:errto e qitepJa:dias) contados da entrada em vigor da

presente Lei Complernerrtâr- 
1,.,..i..1 

:,) .;.:'. -. - ,.

An. 223. As ,§ndicànciasre )çrq(--rç§§o§ :adrninistrativos' em trâmite no âmbito dos

Poderes Executivo e Legislalv'o,. 'quas Autarquias e Fundações' por ocasião da

entrada .em vigor clesta .jei,. ;rpticam=se--.as. tegras- por esta estabelecidas' sem

prejuízo dos atos já praticados.

'" " taírrao 
r,,,

DrsFoslÇoEs FINAIS

..,:,,rt.. 1.. ,: :;,.-,

Att. 224. Fica garantrdo o direito ee greve aos servidores conforme a Constituição

Federal e legislação ordinária.

An. 225. Fica qaratrtrdo c oireito .à êssociâÇâo sindical e profissional.

Aft.226. Consideránrse ,Ja faniiiia t'lo servidor. além do cônjuge e filhos, quaisquer

pessoas que dele dependqm., ecpnomicainente, conforme comprovação na

declaração de lmposto de Rertda, e.cotrstem de seu assentamento funciona|

AvJãa Joái, Bat,rta +lOT:, c*riã PrÉsidênte lIéd'ci-Ro - CEP: 76916-000, Tel.; (69)3471-2551

Portal: -ê,r!!i.U-!§]üq]le. r'iilçl'.,rj1JlirÍ--irr, ê-ína:l: ligtIJopl-e-§idelltfliÉdlg!-|9,oo'J br
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Parágraío único. Equiparam-se ao cônjuge a companheira ou companheiro

designado gue comprove união estável como entidade familiar.

AÍ1. 227. O servidor que esteja sujeito à fiscalizaçào de órgão profissional e for

suspenso do exercício da. . proÍiqsáo, enquanto .durar a medida, não poderá

desempenhar atividade que envolva responsabilidade técnico-profissional.

Parágrafo único. Se a suspensã9 se der por conduta dolosa do servidor, este estará

sujeito à apuração disciplinar de sua conduta pela Administração Municipal.

Atl. 228. Os atestados médicos concedidos aos servidores municipais, teráo sua

validade condicionada a ratiÍicação posterior por médico designado pelo Município,

cuja apresentação se daíá conforme regulamento.

Art. 229. Ressalvado os prazos processuais prevrstos nesta lei seríio os demais

serào contados ern oias corridos. excluindo-se o dia do corneço e incluindo-se o do

vencimento, ficando proíícgaruü, para o prtnreiro ora útil seguinte, o prazo vencido

em dia em que não haja expedientê.

Art.230. São isentos de taxas, emolumentos ou custas os requerimentos, certidÕes

ou outros papéis que, na esÍera administrativa, interessarem ao servidor público,

ativo ou inativo, nessa qualidade.

Art.231. Por motivo de crença religiosa ou de convicçáo filosófica ou política, o

servidor náo poderá ser privado de.quaisquer oe seus direitos, sofrer discriminaçâo

em sua vida funcional, nem se eximir do cumprimento de seus deveres.

AÍt 232. O dia do servidor püblico será comemorado em 28 (vinte e oito) de

outubro, de cada ano, facultati<.to - se âo Ctrefe do Foder Executivo o direito de

aniecipar ou posietgár a i'efeiirla oata.

Art. 233. E facultada a delegaçáo de competência quanto a atos previstos nesta lei.

Afi,234. O presenté.Estatuto se aplica também aos servidores do Poder Legislativo

Municipat, cabendo ao seu Presidente as atribuiçÕes

Complementar ao PÍefeito, quando for o caso

Ãí. saô-.roao sa.--,,s,a n;1613, Ce;rÍo * presdentà trleoici-no - cep: 76916-000, Tel. | (69)347'l -2551

Pc,ital: '4,^4,:f-pl'É!!ge-ÀLej'-rliqr.io--gaÚi, e-mail; ago('!!Iesidentemecici'ro oov'br
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PREFEITURA DO h'TUNIC|PIO DE PRESIDENTE MÉDICI

Gabinete do Prefeito

Ãrt ãffiuraããõ"Fai,Lstannnto aos uenefícios para preservar-lhes, em

caráterpermanente,oValo|real,confornrecritériosestabelecidosemlei.

Art.236. Ficam assegulirlas aincla ás per';epçocs dâs vantagens previstas nos

Pianos de Cargos. Carreiras e Salários de cada categoria'

Att. 237. o instituto dA CcOÔílc,:i de servtdores Êarár otltlos entes da Federal: uniào',

Estados, Distrito Fódaral e MiiniciPios será estabeiecido enr legislaçáo proprla'

Art. 238. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de

dotaçõesprópriasdoorçantelltovigente-edecréditossupiementaresquesefizerem

necessários.

Art. 239. Esta Lei Ccmpienrentar entra enr vigor na data de sua publicação'

revogando-se as t1isposiÇoes em ccntrário, e enr especial a Lei Municipal 1396/2008'

]Presidente tulédici/RO, 04 de maio de2022'

EDIL
.NNEIXA 

DE ALENCAR

, Pr.etêito'

A,, sáo roã. Bãii,,tap*1;;;-ffi -' p;;'.i'i."Íq!i1[c,i|-?-T'Ép zas 16Íõ0'Tã-: tôe)3471 z55t

E:ã1l;:il-';;j,"r'i;d.',r.'1;ü,,;.'i.,ii. eçnorra.r"-!!'eiui:i''rre''sçv b'
64



I ti': l
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LEICOMPLEMENTAR N. 02 DE 04 DE MAIO OE2022'

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Selhor f resiciente'

r-j .:. r. := : (-''

. Excelenii§$ln1a§ Serúotas Vereadoras e

:i " "
' Eiôeleriííssíiiiod Seiihor§s Vereadores'

OMurricipioclePresidenteMédici/RO'pessoajurídicade

direito público interno, necessiia de ferramentas consistentes para gerir seus

recursos humanos, não so voltacJas ao atendimento dos requisitos legais.' mas'

fundamentalmente, para intêglarl si'las atividades e ampliar a qualidade das

atividades desenvolvidas, dentro rje uma visão de prestação de serviço de interesse

público, tornando os processÚs ciecisórios e execuiivos mais eficazes

..: : ' .i

Éstatuto dos Servidores Municipais é um instrumento

fundamental para a definiçãc «1as politicas de ingresso' regimes O" 
]."'""1-'^

;;;:;;"'de pessóal'e riis[ipiinares, aiém de estabetecer os procedimentos

administrativos afetos aos setvidores em sua

Arráo l&ãftitra í"lolíc.,".'à -F'*nt* t'ltuo.; w: jíep zoõro--oõõlret (69)3471-2551

Portal: 'r1{,.!,!,le'4'rrur,i*-oüi'-' à-r"ai' e§u'je}:9§rli§rlçltleqiçue-ga!'Dr 65
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Gabinete do Prefeito

õ PlailáãcãGfarréiras-e salános' por sua vez' constitui-

se em instrumento relevante' -de gestão e deve basear-se nos princípios

fundamentais da Administraçâo Pública, comÔ a legalidade' a impessoalidade' a

moralidade,apublicidadeeaeÍiciência'alémdeserconduzidodeÍormaisonômica

e tÍansparente, com a finalidade de promovet o estímulo ao desenvolvimento

pessoal e à motivaçâo profissional'

Alérn ilisso, o Pla4o de Cargos' Carreiras e Salários é uma

feÍramenta que Serve tarrto acis ge-itores públicos quanto aos servidores, pois

direciona aS açôes cie gestás üc pessóas .e: $arante o conhecimento dos requisitos

necessários para c exercicio çlos cargos, consubstanciado em suas competências.

,i Nessa linhá,.à novo ínàrco iegal contribuirá significativamente

para a orientaÇãõ do dêi;enúóT.vrrlgni§.profis§íonai, 1á que o servidor é beneficiado

na medida em que passa a ter: clareza.dâs perspectivas de crescimento profissional

e pessoal. A Administraçâo, _Púbiica, em contrapattida,. melhora seu processo de

captação e retenção çIe. profissÍonais capacitados, çonsolidando práticas de gestáo

voltadas para a excelência orgarrlzacional.

O Plano de Cargos, Carreiras e Salários deve ser dinâmico'

atualizado e adequacio iinar.rgeir4mente. ao ntercado de trabalho congênere, a fim de

cumprir sua finalictade ,Je atlair .e inanteÍ ãs Dessoas, bem como de garantir a

melhoria contínua,da, prestaçâa ,,-le..serviços püblicos com base no desenvolvimento

profissional dos seus sçrvid,ot:eç-

Avlsáo João Batista riiôr:; c",.,rã:-pr."-".iou-niã [ridã-6õ-- ç-ÉF: ztsG-ooo. rel.: {6913471'25s1'" --- --pá'tã' 
úl-r-ges19gr1e!1qg11q11"1-q u-Ír'ail. 3§irí'pl95El9'lteDeq]g|Lq 9!v-9!
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--ffidividimos 
estasNeste PÍojeto de retot'n

ferramentas em 3 (tês) instrumentos normativos: o PCCS do quadro geral da

Administração; o PCCS da SaÚde; e o PCCS do Magistério Municipal'

':; -.

O Plano de Cargos' Carreiras e Salários do Magistério
rl.

Municipal foi idealizàdo p.ara, em uma máo' buscar trazer melhores resultados e

maioreficiênciaàetlucaçãobásicamunicipal,dimensionamentocorretamentea

força de trabalho por meio de quantitativos e cargas horários compatíveis.com a

demanda de seus munÍcipes, e em outra ntão' consagrar os direitos sociais da

categoria docente' rlemonstrando a priorização da valorizaçáo educacional como

prgmissa basilàr da gestáo p'ública no Município

Espera-se, clesta forma' que este projeto de Lei seja um marco

de mudança l,o. ,r*or'cla caneiia dos servidores do Magistério de Presidente

Médici, a fim de queeste se tsrne, cada vez rnais' um ente que preza por práticas de

isonomia,inclusác.,eequidade.emsuapolíticadêpessoal,observandoaindaos

princípios da legalidaoe, moraiidade' tmpessoalioacle e eficiência'

Prefeito

^-, sao Gããafi"ta npiã,, ô;nxo --p'=ãa;nte ttáêi+o - cep. z-0s16-oooJí: @g)sqzt-zsst

PoÍtal: ![4!-Lplcü{qo'r,,it t',.iü-""'ni' e'maii a-gl''1ç2p-I9süqúeE9dj![9-spv-bl
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